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Cruz, 12 de maio de 2015,

Of. N° 20150S12-1/SETUR

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse

Colendo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a Inclusa Prestação de

Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE TURISMO. INP. COMÉRCIO atinente

ao exercício financeiro 2015 <01/01/2015 a 30/01/2015L eiaborada em conformidade com a Instrução

Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas.

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito.

Atenciosamente,

I) li
MENEZES

irio de Ti/pámo, Ind. e Comércio
CPF: 543,548,973ÿ34

NALOO,h
£x-j

AO EXCELENTÍSSIMOSENHOR
CONSELHEIRO DR. FRANCISCO DEPAULA ROCHA AGUIAR
MO, PRESIDENTSDO TCM/CE
FORTALEZA -CEARA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Praça do* Tr£s Poderes. 5/N - Amngos - CEP: 62.595-000 - Crujr/CF - Font (88) 3660.1277

ONPJ: 07.663JI7/OOOM5 - CÊF: 06.920.186-2
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PORTARIA N°. 025/20X3

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, no uso de suas atribuições
legais conFeridas pelo art. 60, inciso II, da Lei Orgêníca do Município de Cruz,

RESOLVE:

NOMEAR, nos termos da Lei nQ. 435 de 07 de janeiro de 2013, o Sr.
JOSÉ AGNALDO DE MENEZES, inscrito no CPF/MF n°. 543.548.973-34, para
exercer as funções do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 07 de janeiro de
2013.

Odair José Mendes de Vasconcelos
PREFEITO MUNICIPAL

IriK Kwli'it'i Vi, EE U1K Od PAJbL ,M;3«tí 1/1*7



PORTARIA Na. J- /2Q15

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo art. 60, inciso II, da Lei Orgânica
do Município de Cruz.

RESOLVE:

EXONERAR, nos termos da Lei n°. 435 de 07 de

janeiro de 2013, o Sr. JOSÉ AGNALDO DE MENEZES, das
funções do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO,

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, com efeitos retroativos a 31 de janeiro

de 2015.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 02
de fevereiro de 20 15,

Odair José Mendes de Vasconcelos

PREFEITO MUNICIPAL
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CADASTRO DE GESTOR -CONFORME IN/TCM N° 03/13

DADOS DA UNIDADE GESTORA:

Codigo e Ngrní -i* Lín:ÿrir Gerira (uõrSjime o SIM}:

15.01- SECftnARlA PE TURISMO, INÍ). E COMERCIO

Nome is Servidor (Gestor):

JD5E AGNALDO DE MENEZES

Cfirgci R 1( CPF

Saciatano de Turismo, Ind- e Comércio S43.54&.073-34

Metrfiift}' Ptfíorta oa Gestão;

t>23S 01/01/2015 a 30/01/2015

Nutneaçãa/Desiyiação ALD IMU-

Ku 025/2013

oau íiCi Ato: Data da Puuiiíaçào:

07/01/201307/01/2013

DelegaçSa fle OompeMndX

Ord&nador da Despe»

Dato d?Mo:

07/01/2013

Datõ ca Pooíioção:

07/01/2013

Data da DHnunnapJfr

an TCM:

07/01/2013

Endereça Hesmenciai:

ftDA TENENTE JOSÉ MUHiZ, 629

BHhrm/Diãlnle.

MALVINAS

Mmilíntw:

CRUZ

UF' C0>

CE O2.SS5-000

MunÿDO'

(BB) 9939-0594

Pe-iom da GesíSj.sabotado par

JOSÉ ACNALDO OE MENEZES 01/01/2015 a 30/01/ 2015

Gala do Alo:NÕ(heat3o/Desgtiaçai{i ALO N;I

No 025/2013

CS Pusrftiçãtí;

07/01/2013 07/01/2013

TesiuEin:" CflOtKtoi; tMcnador da Ompe»

ASS; ASSi

NCWR-Anri«OMf: Gwe El

HAT.: tíM

VaMOnteLus .CartiE _=:H? P5rç«3

MAT QISHft/iya (CRJC7CE)

p*. taé A

S236

PftíFÊlTURA MUNICIPAL Df CRUZ

Praço dos Três Podares. S/M - Aftínços - ffP 62,505-QOO - Cnjÿ/CZ Font (0fl) 3460JZ77
CM»J: 07.6Í3.017/OOQJ -15 CGF: a6.02CLl£fr-2
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Muroripio: Mês/Ana:

CRUZ 01/201S
Unidade orçamentara:

«-SECRETARIA DE TURISMO, IHD. E COMÉRCIO

Órgão:

15'SECRETARIA DE TURISMO, IHD. E COMERCIO

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

MUflIOfJjO: Exerdcia:

CRUZ 2015
Efnprc»: Contador.

ANDERSON CARLOS LEITE PEREIRA

CNPJ: Cf*T CftC:

621.124.813-04 016646/0-8 (CE)

Endereço Come<nai: Endereço Residencial:

RUA EUNICE WEAVER, 1425, APTO 202 D

BAIRRO SAPIRANGA - CEP: 60.833-365

FORTALEZA/ CE

TGlLífr Telefone Fao e CemUn

(&5) 9926.3903

Email: Email.-:

atrder5ondplSioi.corn.br

re&jLÿcíTj; Contador Qnserador d*Defuse.

NOME Anctenscn gtriosLtilc

MATnnÿÃeÍM (cp.ivcq

M
: Jose AÿruilSo <Je Mene/e=

K/ír
ASS: _ ASS:

NOMf Geite Ei

MAT,: W-M

VàScpncHkíÉ Pfirera

tT.: 623»

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Preço dos Trés Pedires. 5/N - Aftmgos - CEP. 62.595-000 Crui/CE - Fone: £88) 3660-1277
CTÿJ: 07.663,917/0001-15 - C6P- 06.920JÔ6-2
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Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
10 SECRETARIA DE TURISMO, IND E COMÉRCIO

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 30/01/2015

_Paging-. \

Balanço Orçamentário

Anexo 12. da Lei n* 4320, de 17/03/64 (Podaria SOF n* 0, de 04/02/85)

Receitas

Sem receitas orçamentarias para esta Unidade Gestora.

Despesas

Especificação Execução RSFixação RS Diferença RJ

Créditos Qrçamentános e Suplementares

Créditos Especiais e Extraordinários

13.940.00315 000,00 301-060,00

0.00 0,000,00

Sub-Total

Superavlts:

Total Geral:

315000,00 301,060.0013,940,00

0,000,00 0.00

315,000,00 13.940,00 301.060,00

iá' í ,

AN3ERÍON PEREIRA fOSÊ AGNALDO DE MENEZES

SECRETÁRIOCRC 16646



Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
10 SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMERCrQ

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 3D/Q1/2G15

_Pagma t

Balanço Financotro

Anexo 13, de Lei nfl 4320, de 17/03/64 iPortaria SOF rf 6. de 04/02/85)

RECEITA DESPESA
Receitas Orçamentarias Despesas Orçamentarias

Cí>|--efOOe Serviços 13.540,00

Total da Roçada Orçamentaria 0,00 Total da Despesa Orçamentaria; 13.940,00

Empennsdo a Pagar Processado
BmpennsiiTr a Pager Não Processada

Total Empenhado a Pagar

7.940,00

6 000 00

13-940,00

Receita Extra Orçamentaria Despesa Extra Orçamentaria

CONTRIBUIÇÃOSEPVl

ConlritKJicao Prçvníenciana rNSS

Conlnbcícao Previdenoang - Regime Propf»

Empréstimo B B.

IRFF

7 24 CONTRIBUIÇÃO SSPMI

440.00 Coolnbu/tap Prev.aenciara - i/JSS

390.20 Empréstimo - B 8

1.353.44 RÊ5TOS A PAGAR 2014

145.05 Seiario Família

724

i 875,60

325,20

7 620,00

90,64

Total da Recorta Extra Orçamentaria: 2.343,93 Total da Despesa Extra Qrçament-irig 9.926,76

Receita de Transferências Despesa de Transferências

Secretary de Tensm-a Ind eComêrtía 5 720.00

Total das Receitas prir Transfe-rènçÉss: 5.720,0D Total das Pespeaj* por Tranaterónelas: 0.00

Total: 22.003,93 Total: 23.066,76

Caixa - Saldo Anterior Caixa - Saldo Atual

Saldo do mès anterior em Caixa: 0,00 Saldo do mês atual om Caixa: 0.00

Banco - Saldo Anterior Banco - Saldo Atuai

10.367-3 I Tft/SfiC. DE Ttra 10.967 -3 t TB /SBC. DE Tintli .9 450,67 b.B ifiti. 04

Saldo do mês antnricir em Banco: 2.226.07 Salda cfa mês atual em Banco: 366.04

TotalGemi: 24.232.00 Total Geral: 24.23 2,BO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 30 de Janeiro oe 2Q15

íll> \i(
WÈNEZI

ANOERÿÿCÿÿÿLErFE
PEREIRA

CRC. 16646

JOSE AGNALDO DE

SECRETARIO

Mtlwma GESTOR - Modulo Execução Orçvne-dána P*Q|h# 19/23



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
Secretaria de Turismo- ind eCcirrrêfCio

Exercício de 201S

Poriodo: 01/01/2015 a 30/01/2015
poainit - 1

Balanço Patrimonial

Anexo 14. da Lei n» 4 320, de 17/03/1964 {Podaria SQF n° 8. de 04/02/1505)

Ahvo Passivo

RSTrtuios RSTitulo*

Ativo Financeiro Passivo Finance™

5>sponive>

Caoa
flanco Cwl»

366.0* rtwJc&a Paçar

íteslw a Pagar Processsdos

Restos a Pagai N3o PTOCEí:-3LOE

17.560,00

0.00 t1_5B0,OO

e.OOO.W
3W.0*

Roàlaível t Contas Par-dfcnSe* Devedoraê Depósitos!CiAdltosDivorsra

CoiltrltWiC» Pfevidonciaria - Regime Proprlo

ContrlbujqaQ PnevUenciari* - INSS

1RRF

tmprsBÍUTKf B B

*03.20 2 01149

Salano Farraia *«.20 308.20

«0.00

1*5,05

i 028,2*

Alrva Permanente

BENS WCVEiS

10.T3O.W

16.120.00

Soma do Ativo Real 19.979.2-4 Soma do Passivo Real 19 571,49

Passivo Real Descoberto 592,25

Total Geral 19.671.49 Total Gerai 19 571.49

7. ,1/ A1-tCM.jZZZ -AMQERSQN CARLOS LEITE PEREIRA

CRC 16646

p£)}*iÁ
JOSE AGNALDO DE MENEZES

SECRETÁRIO
/

Sistema dtSTCR - Moauto Balanço* CcnW&M



Estado do Ceara

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
Secretary de Turismo. Ing e CoiTiérckj

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 30FO1/2015

Página 1

Demonstração das Variações Patrimoniais

Anejro 15, da lei n° 4 32Q de 17/03ÿ1&B4 ;Portar.a SOF nu B, de 04ÿ02/1035)

Variações Atavas vanaçíes Passivas

Títulos Rí Titulas R£

RsaunanrsB Ce Eistufúo Qrçam&lttrie

DCifíHââS úrÿtiTit -iáriai

DESPÈ3AS CORRENTES

PESSC-Ai. EEMCARGQ3 SOCFAJS

OUTRAS OESPESAS CORRENTES

13.940.(0

7.940.00

5.000,00

Sem Renefla» Orçamentaras pau esta Unmade Oestora

MuçaçOeE Palrlrní?nial6 AííVSE S7Z0 DG

nepASsf: nEceaiDO $ 720.00

Total cfas Vansçies Ativas 5.720 00 Total das Variações Passivas 13.940.00

VenfLcadd 3.220.00

iotpl Gerai 13 940.00 Talai Geral 13.940.00

fvÀ? fÿ$wJÍ'„..oU
/ JOSÉ AGNALDQ DE MENEJEÉS

SECRETARIO-- oíc Tÿe

"A,

EIRA

FI;T= GESTOR - Móduk raian.;:-; Conlstieií
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Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL QE CRUZ
TO - SECRETARIA DE TURISMO. IND. E COMÉRCIO

Exercício de 2016

Período; 01/01/2015 a 30/01/2015

Página 1

Receita o Despeça Segundo as Categorias Económicas
Aoendo li 5 Portana SOF No OS. de D4 de Fevereiro de 1965
Anexo 1 dg Lei No 4 620/64

{em fij i.eoi

Receitas Despesas

Receitas Correntes 0,00 Despesas Correntes 13.940,00

DEFICIT Corrente 13.940.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7 940.00

0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6 000,00Deduções da Receita Corrente

Deduções do FUNOEB

Deduções da Receita Patrimonial

0.00

0.00

RESUMO

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Receitas Correntes fntra-OrçamantBnss

Déficit

0,00 Despesas

0.00 Despesas de Capital

13 940,00

0,00

Q,0C

13 940,00

Total Gerai do Anexo 01: 13.940,00 13.940,00

iÍL ti
ANbEFÿN'CAHtOS LE1TE PEREIRA SE AGNALDO CE MENEZÉs"

SECRETARIO

%LL u

CRC. 16646



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
10 - SECRETARIA DE TURISMO, INC E COMÉRCIO

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 30/01/2015

_Pagina. I

Receitas Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2. da Lei n®4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/8S) (em RS 1,00)

Código Especificação Fonfe Cat. Económica

Receitas

Não existem Rec-Ollas Orçamentarias para esta Unidade Gestora.

/



Exercício do 2015

Período: 01MM2015 n 30/01/2015

_ I

Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
*0 - SECRETARIA DE TURISMO. IND E COMÉRCIO

Despesa Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, d3 Lsi n" 4320. de 17/03/64 (Pertana SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão 15 Secrelana de Turismo Ind e Comércio

U.O. 15 Ci Secfelana de Tunsmo. Ind e Comércio

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat Económica

3 0,00.00 00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1 .90.00.00 ApílcaçOes Diretas

3.1 90 11.00 Vencimentos e Vantagens Futas - Pessoal

3 3.00.0D.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3 3 90.00,00 Aplicações Diretas

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

13.940.00

7 940 00

7 940.00

7 940 00

6 000,00

6.000.00

6.000.00

Total da Unidade Orçamenians 13.940.0013.940.00 13.940,00

Total Gera! 13.940.0Q

flfrtcilí \Ut/MANDERSÿCARLe?LÉÍTE PEREIRA

CRC: 16646

JOSE AGNALDO DE MENEZES

SECRETARIO//



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
10 - SECRETARIA DE TURISMO, IND E COMÉRCIO

Exercício de 2Q15

Período: 01/01/2015 a 30/01/2015

Pagina. :

Despesa Segundo as Categorias Económicas - Consolidado

Anexo 2, da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF nf &. de 04/02/85)

Codlgo Grupo Cat EconómicaEspecificação Desdobramento

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3 1 00 00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90 QO.00 ApliC3yóe3 Diretas

3.1.50 11.00 Vencimentos e Vantagens Fluas - Pe&scai

3.3.00.00 05 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00.00 Aplicações Direlas

3.3.90.39.DO Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

13 940.00

7.940,00

7 940,00

7 B4Q.QC

6 000,00

5.000,00

B 000,00

13.940,00Total Geral:

p4ihÁL> í JjLAUtJ\Lÿ/-7
JOSEAGNALDO DE MENEZEÍs

ã

ANDEI CARLOS LEITE PEREIRA

CRC 16646 SECRETARIO



Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 30KM/2&15

_ PflgWB. I

Estado do Ceará

PREFEITUfiA MUNICIPAL DE CRUZ
10 - SECRETARIA DE TURISMO. IND. E COMÉRCIO

Despesas Por Funções, Subfunçoes e Programas

Anexo Ê, da Lei nfl 4320, de 17/03/64 (Portana SOF n* 8. de 04/02/65)

Org$o 15 Secreiana de Tunsmo. Ind. e Comércio

U.O 15,0i Secrelana de Turismo. Ind e Comercio

Código Especificação Op Espec ais Tola!AtividadesProjetos

23.000 0000 Comércio e Serviços

23.122 0000 Administração Geral

23.122.0002 Programa Geral de Apoio

0,00 13 940.00

13.940.00

13.940,00

13 940,00

13.940.00

13.940.00

0,00

0,000,00

0.00 0.00

Total da Unidade Orçamentaria 0,00 0.00 13 940,00 13.940,00

Total Geral; 0,00 13.940,000,00 13.940,00

ijf fklPÿLlv íU y/if iipy ?

JOSE AGNALDG DE MENEZES

SECRETARIO

ANDERSÒNÿÿJDSLEITEPEREIRA
CRC 16S48

V,

—



Esiado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
ID - SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

Exert iCtO de 2D15

Pericdo; 01:01;2015 a 3(3/(31/2015

Hguia.: 1

[}fdepns3& Por Funções, Subtunçóas e Programas

Anew 7, da Lei nM320. de 17/03/64 (Portarta SOF n" 3. de D4/0ÿ.:3S>

Código Especificação Op Espee-ais Projetos TolaFAtividades

23 QOO.OOGO Comerem e Serviços

23 122.0CCO Administração Geral

£3 122 0002 Piograma Serai de Apao

0.00 O.OQ 13 040,00

13.540,00

T3.&40.00

13,940 00

13.940.00

13 940,00

0.00 0,00

0.00 0.GÚ

Tolnl Geral 0.00 0.00 13.940,00 13.S4Q.QD

friJ* C fXc_
AWOeRSeAl CARLOS LÉITE PEREIRA

CRC: 1564&

JOSE AGÍ4ALDO DE MENEZÊS

SECRETARIO

/



Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
it? - SECRETARIA DE TURISMO AO. ECCMéRCIO

Exercido de 2015

Período: 01?C 1-2015 a 30W1S2G15

Página, t

Despesas Por Funções. Subftmçóes C Programas de Acordo com o Vinculo

Aõexo a ds UI n" 4320. de 17/03/6ÿ* (Portana SOF n° S, de 04/O2/&3}

Côdjgo EspecílLcaçáo Ordinário Vitguiado Totÿl

23 DOQ 0000 Comércio e Serviços

23 '-22.O0ÚO AdritinFstrflçâo Geral

2j 122.0002 Programÿ Gerg| de Apoio AdminiSiraltvo

6 000.00

6.000,00

6 000,00

0.00 6 000.00

6.000,00

6 000,00

0.00

0.00

Total Geral. 6-000.00 0,00 6.000,00

Jjlo Áx.
AWDERÿQWJSARLtlS LEITE PEREIRA

_fj-u AJ/J>,Yl

JOSE AGNALDO DE MENEZES

SECRETARIOCRC Í6646



Exercício de Z015

Fanado: 01/01/2015 3 3CW2015

Pigij 1

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
10 - SECRETARIA DE TURISMO, IND,£ COMÉRCfQ

Oespeses por Orgaos e Funções

Anexo 9, 03 Lei nJ -:320, de 17J0:.'fi4 .Portaria SOF r? 8 de QA.Úi/eS)

Essencial à
Justiça

Juaidâria AdministraçãoLegsLaliuaUnidade Orçamentaria

Secretaria ífe TunSmO. Ifid. e Comércio 0,00 0,00 0,00 000

0,00Total Geral: O.C0 0.00 0,00



Exarcicio de 2015

Período: 01/01J2015 a 50/01/2015

Pjgma. 1

Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
10 - SECRETARIA DE TURISMO, ND. E COMERCIO

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9. da Lei n6 4320. <Je T7/03/64 feriaria SOF n* 3 de ôft/OZfflfiJ

Defesa
Nacicnal

Segurança
Pública

Relações
Lxienores

Assistência

Socialunicfade Ofçaítieniéria

Secretaria da Tunamo, Ind e Cornerdo CGD 0,00 0.000.00

Total Gerei; 0,00 0,00 0,00 0,00

S



Exercfcio de 2015

Pericdo: 01/01/2015 a 30M/ÍG15

_gjgg i

Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
10- SECRETARIA DE TURlSMD, ÍND ECOfÿPCIO

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, aa Let tf 4320, de 17/0104 (Portaria SOF n° 8. de CM 02/05;

Previdência
50óaJ

Unidade O/çamentãna SaOde Trabatho Ed'jcapSo

Sacreiarrs dE Turismo. Inr. eC0ííi£rçiO 0.00 Ô.00 0.00 0.00

Total GBI*I: 0.00 0,00 0,00 0,00



Esiado do Ceara

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CRUZ
10- SECRETARY DE-TURlBMO [HD E COMÉRCIO

Exercício cte 201S

Período. 01/01/2015 a MWIÍ201S

_frjgfta. t

Despesas por Orgdos e Funções

Anew 9. d3 Lei nú 4320. de 17/D3/64 (Portana SOF nE S. de 04/02/®}

DLrdfto da
Ciaãõdÿia

UnidadE Orçamentaria Cultura Urbansma Habitação

Secretas ríe Tunsmo infl 9 Comercio O.QD 0.00 0.00 0.00

Total Gerai: 0.00 0.00 0,00 0.00



Exercício tfe 2015Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
1D - SECRETARIA DE TURISMO. IND £ COMÉRCIO

Período: 01*01/2015 a 30/0112015

_Papina.- 1

Despesas por Órgãos o funçocís

Anexo 9, da Lei n* 4320 õe 17/03Í64 lPortaria SOr n" 5, de 04/02ÿ5}

Ciíncia e

Tecnologia
Gtst£p

Ambiental
Unidade Orçamentaria Saneamento Agncuiturs

Secretaria de Turvsrno, Ind s Comercio 0,00 0.00 0.00 0 00

Total Geral: 0.00 0.00 0,00 0,00



Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 30/01/2015

_PaQWg-- 1

Estado do Ceará

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CRUZ
10 • SECRETARIA DE TURISMO. IND E COMÉRCIO

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9 da Lei n* 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n” 8, de 04/02/S6)

Organização
Agrária

Comércio e
Serviços

Unidade Orçamentaria ComunicaçõesIndústria

Secretaria de Turismo, Ind e Comércio 0,00 0,00 0.0013940.00

Total Geral: 0,00 13.940,00 0,000,00



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
10 SECRETARIA DE TURISMO. (ND. E COMÉRCIO

Exercício de 201S

Perlado: 01/01/2015 a 30/01/2015

_Fáfltrm,- 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo S, da Le. n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n“ 8. de 04/02/85)

Encargos
Especiais

Desporla e
Lazer

Lmidaae OiçauiMaaiHi Transporte TotalEnergia

0.00 0,00Secrctaea de Turismo, rod c Cambio 0.00 0,00 13.940,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00D,00 13.940.00

ANOER JOSE AGNALDO DE MENEZES

SECRETARIOCRC 16646



Estado do Coará
PREFEiTURA MUNICIPAL DE CRUZ
10 - SECRETARIA DE TURISMO. ihED. E COMÉRCIO

Exercido de £015

Pènodo; 01/01/2Ú15 a 30101ÿ015

Plgtng. I

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

AneaO 10, da Lei 4320, de 17/Mrô4 (Podaria SOF n* B, de |emRH,<Wj

Código Especificação Ouseis R$ Arrecadada RS Diferençapara +(-

Receitas

N4o existem Receitas Orçamentarias para esta Unidade Gestora.

j



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
10 - SECRETARIA DE TURISMO. B4D E COMÉRCIO

Exercício cte 2015

Período; 01/01/2015 a 3Df01/2G15

_Pdfllna.: 1

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo 11 da Lei nB 4320 de 17/03/64 (Portaria SOF n" 8, de 04/02/85)

Orgào 15

U O 15,01 Secretary de Tun&rno, ind. e Comércio

Secretaria de Turismo, fnd, é Comérao

CréditosCrédrtos
Orçamenrânos e Especiais e
Suplementares Extraordinários

Ctidígo DiferençaReaíizadaEspícmcaÿu Total

3 0 <90 00.00 DESPESAS CORtítNri:5 205.000,00

143.000.00

143.000,00

5 000.00

120 000,00

13 000,00

2.000,00

3 000,00

S2 000,00

1 000,00

1.000.00

1.000,00

1 000,00

60.000,00

2.000,00

15.000.00

11 000.00

29.000.00

1 000.00

1 000.00

1.000,00

110 000,00

60.000,00

60 000,00

50 000,00

10.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

205 000,00

143.000,00

143.000.00

5.000 00

120 000,00

13.000 00

2.000,00

3 000.00

62 000,00

1 000.00

1 ODO.OD

1.000.00

1.000,00

60 000,00

2 000,00

15 000,00

11 000.00

29 000.00

1 000.00

1 000,00

1 000.00

110 000.00

60 000.00

60.000.00

50.000.00

10.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000.00

13940.00

7.940.00

7.940.00

191.060 00

135.060.00

135 060,00

5000,00

112 060,00

13.000.00

2 000,00

3 000,00

56 000.00

1 000.00

1,000.00

1 000.00

1 000.00

54.000,00

2.000,00

16.000,00

11 000,00

23 000,00

1.000,00

1 000.00

1.000.00

11D.000,00

60 000,00

60.000,00

50.000 00

10.000.00

50-000.00

50.000,00

50,000.00

0,00

3 1 OJ GO W PESSOAL E EISCARGOS

3.1 90 CJ(Í 00 Aplicações DirrUS

3i90 04 00 Contratação par Tempo

3 190 1 1 30 Vencimer-TQ» e 'ramagens F(sas

3 1.90 13 00 OcmoaçOes Pfltrtxuiis

3.1 90.93.00 Desoesirt «s ExofiUáoB,

3 ’ 9-t 1100 Ohngaç&is Pauorias

3 3 00 00 00 OUTRAS DESPESAS

< 3 20 OC 00 TranifnrèrràaB á Umàe

3 320 93 00 OENT1FÍCAR

3 3 30.00.00 Imnsíef&vjJM a Estados e eo

0,DO

0.00

0.00 o.oa
7.940.000,00

0.000.00

0,000,00

0.00

6 000.000.00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 D.00

? 3 30 93 00 irujoncaçôes e ReiLiLuiçOes

3.j íO.dO.ío ApíicaçflcL u 1 ci_!

3 3.90 14.00 Diárias - Civil

0,00 0.00
6.000,000,00

0.000.00

33 99-30 W i/aien*' ue Caÿsumo

3.3 90 30 0G DulJos SCTVIçM de Tercairai

3 3 60 39 QO uwlrcti Sérvlços (te Terceiros -

3 3 50 92 00 :>espas34 de EXCíCMPOS

3 3 90.03.00 "idartizeçóes a Restituições

3 3 60 Bõ 00 OdanteaçdO pela Execução oe

4 0 00 DO 00 OESPESAS DE CAPITAL

0,00D.00

0,000.00

0.00 6.000,00

0,000.00

0.00 0.00

0,000,00

0,000,00

4 60 30 00 NVtSnWEMTOS 0,000,00

J 4 60 00.00 AeMsçOes DiiQOÈ

4 x M31 00 Obras s ItTUqleçfe*

0,000,00

0,00 0,00

4 4.90 52.DO caaipamemos a MatenaI

* 5 CO 00.t» iNVERSOcS FINANCEIRAS

0,000,00

0.000.00

* 5 90.00.00 Aplicações Direlas 0,000,00

4 S &0 St GO Aquisiçâa de ImOveis 0,000,00

jl5.000.00Talai da Unidade Orçamentaria 13 940,00 301 060.000.00 315.000,00



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
10 - SECRETARIA DE TURISMO tND. E COMÉRCIO

Exercido 6e 2015

Periodo: 01/01/2015 a 30/01Í2015

Pagina 7

Comparativo da Dospesa Autorizada com a Realizada

Aneyo 11. da Le> nfl 4320, da 17/03/64 (Portaria SOF n’O, de 04J02/85)

Total Gorai: 31S.000.00 0,00 315.000,00 13.040,00 301.060,00

Vy fi'mMíILSTAMUSO,
JOSE AGNALDQ DEMENEZEÿ>ÿ

r

ANDÿftSgrfÿÿRÿ&-tEltE PEREIRA

/< SECRETÁRIOCRC 16646
(



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
10 - SECRETARIA DE TURISMO, (ND E COMÉRCIO

Exercício de 2015

Período: 01/01/2015 a 30/01/2015

Pealna. i

Demonstrativo de Divida Fundada Interna

Anexo 16. da Lei n* 4320 ae 17/03/64 (Portaria SOF n* 8, de 04/02/85)

Autonzaçôes Movimento no Período
Saldo Antenor S3ldo Atual

N* lei Data Lei Quam Valor Emissão Contraio Data Coritr, Inscrição Baixa



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
10 - SECRETARIA DE TURISMO. llSiD. E COMÉRCIO

Exarclclo de 2015

Período: 01/01/2016 B 30/01/2015

Pàginn. t

DçmortítfrJatlvo do Divida Flutuante

Anexo 17, da Lei nu 4320. de 17/D3/64 (Portana SOF n" 8. de 04/02/85)

Saldo Antenor ao Período Movimento no Período Saldo Para o Período Seguinte
Titulo

Crédito Debito Inscriçèo DebitoBaua Crédito

Rostos a Pagar

Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar NSQ Processados

11.240,00 7.940,00

6.000.00

0,00 7.620,00 0.00 11.560,00

6.000.000,00 0.00 0.00 0.00

Subtotal: 11.246,00 13.940,00 7.G20,00 17,560,00

Depósitos / Créditos Diversos

Salauc Família

Contribuição Previdenciana - Regime Propno

Contribuição Previdenciana - INSS

IRRF

CONTRtBUIÇAD SSPMI

Empréstimo - B.B

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL

0.00 0,00394.56 88.64 493.20 0,00

0.00 O.oo 398,20

440,00

145,05

0,00 399,20

440,00

145,05

0,00

1.875,60 0,00 1 575,68 O.OQ

0.00 0.00 0.00 0,00

0.00 0,00 7,24 7,24 0.00D,00

0,00 0,00 1.353,44 325,20 0.00 1.028,24

0,00 0,00 0.00 0,00 0.000,00

13.115,68Total Gorai: 16.283,93 9.926,76 19.571,49

'f/V?' MMú/do rUst\ K

/JOSE AGNALOO DE MENEZEÍTÿ

SECRETARIO

y yy J o

/
ANDÊÉSOWTSAKtCS LEITE PEREIRA

CRC 16646



PREFEITURA OE

í CRUZ
Popular por natureza

SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15
(01/01/2015 a 30/01/2015)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n*° 03/13
[V * Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Praça dos Três Poderes. S/N - Aningas - CEP: 62,595-000 - Crui/Ctr - Font (03) 36Ó0.I27I

CMM: 07,663,917/OOOU5 - = 06,020184-2



PREFEITURA DE

CRUZé
&

Popular por natureza

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no Jnriso IV do Artigo 6,° da Instrução Normativa n,D Q3/13-

TCM/CE, que a SECRETARIA DE TURISMO. IND. E COMÉRCIO no exercido financeiro

2015 rtijai/2015 a 3D;pij*pisl nada tem a registrar na MODELO 03 - DEMONSTRATIVO

DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Cruz - Estado do Ceará

Emf 3D de janeiro de 20lS.

f\

UAGNALÓo DE MENEZES
ário de Turismo, Iná. e Comèrtro

tPF: 5«.$4B.973-34

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Praça d« TrisPoderes. S/K! - CEP: 62395-000 - Crui/CE - (SÔ-) 3660,1277

CWJ: 07,M3517/0<WWS - £#== 06.920.166-2



PREFEITURA DE

í CRUZ
Popular por natureza

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. Nl° 03/13- TCM/CÊ

MODELO 03

Munldpia: CRUZ

Órgão: SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

Exercício: 2015 Período; 01/01/2015 a 30/01/2015

Unidade Gestora: SECRETARIA DE TURISMO, IMO. E COMéRCIO

nrMONST RATIVO POS ADIANTAMENTOS OONCFDIDOS ( SLJPRIMFNT- > Hl' F L INpQSj

Data liFTiiit*Concessão Comprovaçâo
Vflior

DeVútÿrldO
P/ ObsprvÿçíciSryjcíníHrW Valor

COHCgdjfJO
ProceSSO PrOCtífio

Data DotaaplicaçãoN£' N“

Nonw
Mjlíii-iria

-fte™—SHí.9!.*
Nome
MAlrTtniNt

Nom
M,iiVliTÍLã
íjdffit

fvl jli íCUIJ
rJtmir

TAilmiita

Crdenador da Despesa.Tesoureiru: Contador:

ÀL Aí.r
NOME: Gtrre lulr.isio VsscorxtíCS

MAT,: 6244

JíOME: José Agrwldo do Menezes

MAT.:

ÀS5: ASS: __
íJHOS LcUfl Pcroifo

MAT : 01Ê-í46/a-fl (CRQCE)

NOME:

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CRUZ

Prúçn dp- Tots P&dtiv.ii. $/IM Annnjii:. - CLP 6Í,59ÿ 4X1G - Crui/£E - Fan* {t'.ii'j 3&$0_|?77

LNPJL 07.663,91770001-15 - CÊF; 06.920.1B6F



JtÉÈL PREFEITURA DE

CRUZ
Popular por natureza

SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15
(01/01/2015 a 30/01/2015}

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
V - Demonstrativo das Doaçoes, Subvenções, Auxílios e Gontrtbuíções Concedidos (Modelo 04)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Praça dos Tris Poderw, S/N - Aningos - CEP: 62S95-0Ú0 - Cruz/CÇ - Fan*: (88) 3660,1277

CM»J: 07.663.917/0001-1S - CÉF: 06 í>20.186-2



PRC FEITURA DE

» CRUZ
Popular por natureza«Ml

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no indso V do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13-
TCM/CE, que a SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO no exercício financeiro

2015 foi/oi/zois a 3qjoi/2qisv nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO

DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Cruz -Estado do Ceará
Em, 30 de janeiro de 2015.

•uJ(j <1$
àrio de Tunsroo, Ind, e Comérao

CPF: 543.548.973-34

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Proço doí Três Poderts. S/N - Xningo* - CEPi 62595-000 - Cnjr/CU - Fon*: (Ô8) 3660.1/77

CM>3: 07A63.917/OOOM5 - CÔF= 06.920.136-2



PREFEITURA DE

CRUZ.

Popular por natureza

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N* N* 03/13 -TtM/CE

MODELO 04

Município: CRUZ

Órgão: SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

Exercício; 2015 Período: 01/01/2015 a 30/01/2015

Unidade Gestora: SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇOES. SUBVENÇÕES. AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

P.C. Junto ao Órgão
_Repassador

Concessão
Entidade Beneficiada

VèlItJl Coricdcttllci PfOÍJt-íiÿiL- N” Dsla ._ki Pijrj-.iiripnln M" Data

Teouralra; Cantado: Gtdenador da Despesa:

José Açnatdo de Menezes

MAT.:

ASS: ASS;

f+OMÉTAnderson Carfos Leite Peneira

MAT; #166*6/0-0 (CRCCtJ

s
__

NOME: Gtrre Eiírasio vasctineeloti

MAT.: 62-M

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRU2

Praça dos Três Pode™* S/Kf - Amngo* - CfP= 62,595-000 Crui/CE Fprvt. (ÔBl 3É6Q.J2/7

CNPJ: 07.A&L9l77a00M5 CSF 06.W0.1B6-2



PREFEITURA DE

t CRUZ
Popular por natureza

SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15
[01/01/2015 a 30/01/2015)

Contas de Gestão - Ihl-TCM/CE n,° 03/13
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

ftnça dot TrisP«ft*** 5/N - Amnfv - CER 6239ÿ000 - ÉTnu/CE -Fon* (flS) Í6M.ÍZ77

CM>J- 07J643ÿ17/0001-!5 CfiFÿ 0*.«CU8ó-2



PREFEITURA DE

f CRUZ
Popular por natureza£4W

DECLARAÇÃO

PEÇLARAH05 perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estada do Ceará, em

cumprimento ao disposto no indso VI do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13*
TCM/CE, que a SECRETARIA DE TURISMO. IND. E COMÉRCIO no exercício financeiro

2015 foi/oi/apis a 30/01/2015), nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO

DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Cruz -Estado do Ceará
Em, 30 de janeiro de 2015,

$

ria de Turismo, Ind. e Comércio
CPR 543,548.973-34

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Proço dos TrisPoderw. S/N - Amnças C&-. 6Í595-OO0 - CrtU/CE- Fone (Sfl) 3660.1277

Ofl- 07.663S17/0001-15 -CÔF: 06.Í20.186-2



PREFEITURA DE

CRUZ
Popular por natureza

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13- TCM/CE

MODELO OS

Município: CRUZ

Órgão: SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

Exercido: 2015 Período: 01/01/2015 a 30/01/2015

Unidade Gestora: SECRETARIA DE TURISMO, INO. E COMéRCIO

DEMONST RATIVO DAS RESPONSABILIDADES NAO REGULARIZADAS
NATURF7A DA

RESIÿONSABIUOADERESPONSAVE1. PfOCf-!Wo Valor RS Obscrv.*ç3K»

2 31

Nome

Mutrlr-ula
Name

Matricula NP
Nome

Mairicula N°
Nome

M.ilíH ul:i N1’

ITDtNDA 1 ImpuÿnaçCes de despesas feitos por rulanlíimerilD 2 Desfalque oudesvio de Ben* 3. Outras Irreÿutandad»

Contador:Tesoureiro: Ordenador da Despesir,

Z

ASS/fc/V A/f/Áí
,.ÿ0ME: low* Agnaldo de Meneses

MAT,: 623B

ASS:

NOME: Anderson Carlos Leite Peretra

MAT.: 016646/0-6 (CROCE)

ASS:

NOME: Gerre

MAT.: 6244

Vasconcelos

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRUZ

Praça dos Trís Poderes, S/N - Amrÿos.CEP: 62,b9bE>00 - Croi/CE - Fone (68) 3660 1/77
CMM 07.663,917/0001-15 -C6F: 06.920,186-2



PREFEITURA DE

' CRUZ
Popular por natureza

SECRETARIA DE TURISMO,IND. E COMERCIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15
(0L/Ú1/ 2015 a 30/01/2015)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar inscritos, Pagos e Cancelados {Modelo 06)

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRUZ

Proço dos TrtsRodents, S/N - Arurvjew CEP: 62.595-000 - Cmx/CE - FCHMJ £86} 3660.1277
CNfJ;07*63,917/000]-15 * CSF: 06,920.186-2



PREFEITURA DE

CRUZ'

Popular por naturezatSui

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
Fraço dos Tris Poder*s. S/N - Aronçtu- CU1 62-5W-0M Cnn/tiE - Font (08] 36-60,1277

OvPJ; 07.483.917/0001-l& -C&h 06.920.1È4-2



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ (OVOi/2015 3 30/01/2015)Período:

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Nào Processados

Órgão: 15 Secretaria de Turismo, Ind e Comércio Unidade Otamentária: 1501 SECRETARIA DE TURISMO. IND. E COMERCIO:

Fundof«l Progmmatica Êtomonío

23.122 0002.2 094ÿ>OQQ 3.3.90.3ÊL0O

COCtCE COMPANHIA ENERGETIÇA DO 23 122.00022,094-0000 33-90,38.00

fOPAG - TURISMO IND. E COMEPCIO - 23.172 0002.2,094-4000 3190.11.00

rOPAG - TURISMO. IND. E COMl HClO - 23 122.0002.2 094*0000 3.1.90.11,00

Modalidade Nome do credorH4 Emp Data

OTOtDOSe 02/01/2015 Estimativa BANCO DO 8RA5IL S/A

02010059 02/01/2015 Estimativo
[12010200 02/01/2015 QrtSififlrta
020101ÿ9 02/01/2015 Onfriáno

Emponhado Processado Náo Procossado Emp. a Pa&ar
1.000,00

5.000,00

3.04(3,00

4000.00

13,940.00

1.000.00
5 000,00

3.940.00
4 000.00

0,00 1 0(10,D0

5 000,000,00

3.SMOU0

4 000.00

D.OO

D D0

Total Empenhado por Unidade Orçamentaria R$: 13.940.00 7 940.00 6.000.00

Totais R$: 13.940.00 7 U40.00 6 000.00 13 040.00

Sistema GESTOR - Módulo: Exoeuçáo Orçamentari,i www.ssutformíUca.net -(85) 3252-1454



PREFEITURA DE

‘ CRUZ
Vi

Popular por naturezaC4d

RESTOS A PAGAR PAGOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Proço dos Tris Podártts, S/N- Aiungos - CEP: 62-595-000 - Cmz/ÍE - Fonÿ (88) 3660,1277

CNPJ: 07.663 017/000115 * CGF'. 06 920486-2



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Unidade Gestora SECRETARIA DE TURISMO two E COMERCIO

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2015 a 30/01/2015

£«#iZ
Elemento Funcional Programática CredorAno Doc. Caixa N.E. Data Processado Não ProcessadoPagamento

2014 09010065 02010162

2014 09010100 30100016

09/01/2016 31901100 15 01.23 122.0002 2092.0000 FOPAG - TURISMO IND E COMERCIO

09/01/2015 31901100 15 01 23 122 0002 2092 0000 FOPAG - TUR1SMO JNC E CQMEftÇfO

3.620.00

4.000 00

3 520,00

4.000.00

0.00

0,00

7 620 00 7 620.00 0,06

SiSlsmci rif-srow -Mòdulõ Enocuç40 OrçíirnEnláng \ { 1



PREFEITURA DE

CRUZit
Popular por natureza

DECLARAÇÃO

DECLARO, perante ao Tribunal de Contes dos Municípios do Estado do Ceara - TCM/CE,

que durante o exercício financeiro 2015 roi/oi/zois a an/puraisi a SECRETARIA DE

E COMÉRCIO não efetuou liquidação, cancelamento e nem declarouTURISMO IND

prescriçãode RESTOS A PAGAR.

Paço do Poder Executivo Municipal de Cruz - Estado do Ceará
Em, 30 de janeiro de 2015.

I
\

áriD de Turismo, JncL e Coméroo
CPf r S43.M&.973-34y

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

PTTSçO doí Trís Poómí. 5/M - Amrtjte - CTP: 6Z59540Q -OWtT - Fane: (Ôfl) 3660,1£77

í>PJi 07.663.917/0001-15 - C6F: 06,520,166-2



PREFEITURA DE

' CRUZ
Popular por natureza

SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15
(01/01/2015 a 30/01/2015)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
VIU Relatório do Setor Contãbil (Modelo 07)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Praça dos Tris Poderes, 5/N - - CER- 62395-000 - Crax/CÇ - Fana- (BB) 3660.1277

CNPJ: 07ÿ>63 917/OOOM5 * C6F: O6.920.1B6-2



PRE FE ITU R A D E

' CRUZ
Popular por natureza

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada: a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesafs) da SECRETARIA DE

TURISMO. IND. E COMÉRCIO, referente ao exercido financeiro 2015 foi/oi/2ois a

3Q/oi/20i5>. contatamos:

NÃO APLICSIM NÃO

a), a regularidade dos documentos e comprovantes <jue

deram origem aos registros contábeís, m

mb). a propriedade e regularidade dos registros contábeís.

c). a regularidade da execução orçamentaria da despesa.Lí—f

d), a regularidade da execução orçamentaria da receita.

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem

cumo falhas que tenham causado ou possam causar

prejuízos ao erário.

n m

OBSERVACÒES:

0 gestor primou pelo zelo com o património público já existente, bem como pela aplicação
dos recursos recebidos de forma honesta e rational.

Paço do Poder Executivo Municipal de Cruz -Estado do Ceará
Em, 30 de janeiro de 2015.

fjContador Qrtíenadar da D«p«a;Tesoujrwo

NCWfTtfia&son Carlos UitiPereira

HAT . oieewoaíCBC/CE]

A55-

de MerwaesNOME: -tore

MAT:am HM- 6233

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRU2

Pmçn do* Tris Poderás. S/N - Anmgas - CEP: 62595000 - CJMI/CF - Fone: (68) 3660.1277

CNPJ 07.663.917/0001-15 - MP: 06.920.186-2



PREFEITURA DE

s CRUZli-'-o
TH Popular por natureza

SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15
(01/01/ 2015 a 50/01/2015)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE 03/13
Dí - Tenmo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 00)

PREFEITURA MUMCfPAL DE CRUZ

Praçc IJMMSPodírtí 5/W - Arungaj C&>'- 62595-000 - Cruz/CE - For*: fBS) 36601/77

CT*Ji 07,t*3-P17/00OM5 - CftF: Oft,02O.lfiíÿ



$cj«jf

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CRUZ

Tormo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária
Demonstrativo - SECRETARIA PE TURISMO. IND. E COMÉRCIO

Aos 30 ( Tnpta ) oias do més de Janeiro de 2015 efetuou-se venficação dos valores de Tesouraria, ntilendo 05

seguintes resultados'

1. Em Caixa R$; 0,00 (Zero Reaff

2. Em Banco R$: 366,04 (Trezentos e Sessenta e Seis Roais o Quatro Centavos)

SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

Secretaria de Turismo, Ind, e Comércio_

Org.; 10

U.O.: 1501

SaídoCÓd- Conta Nomenclatura

LO. 96-7-3 1 Tlt/ÊÊC, DÊ TURISMO J 366, <K

366,04

366,04

35*> B.B

Total da Und,

Total da Unidade Gestora:

3. Total Geral (1 2) RS; 366,04 (Trezentos o Sessenta e Seis Reais e Quatro Centavos)

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias

Apt-áLv rt( /ii(7ncZ >

JOSE AGNALDO DE MENEZES ~P
Gestor

GERRE EUFRA3IO VASCONCELOS

Tesoureiro

Página i) 1Sssietn» GESTOR Mídulo Éieouçâo Orçamentada



PREFEITURA DE

s CRUZ
Popular por natureza

SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15
(01/01/ 201S a 30/01/2015)

Contas de Gestão -IN TCM/CE n.° 03/13
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários

FREfEtnJJlA MUNICIPAL DE CRUZ

Ptxjça dOf Tfv-s 5/H - Arutije* - CÇP; 62-595-000 - Crui/CE - Toner (BS) 3660 117i

0*3.07.663517/0001-15 CGF: 06520.106-2



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Rotatório de Saldos Bancários em : 30/01/2015

Página: 1 M

SECRETARIA DE TURISMO HMD E COMERCIO

1501 Secretary de Turismo. Ind e Comércio

Unidade Gestora: 10

Unid. Orç:

Saldas R$ Saldo Atual RSSaldo Intdal RS Entradas RSCódigo Nomenclatura

10.967-3 ( TR/9EC. DR TURISMO 2.228,87 5.720,00 7.582,83 366,04257 S.B

5 720.00

5 720,00

6.720.00

7 582.63Total da Umcfade Orçamentâria

Total da Unidade Gestora

Total de todas as Unidades Gestoras

2 228 87

2 228,87

2 228,87

366,04

7.582.83 366.04

7 582,83 366 04

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentâria www.ssinformatica.net * (85) 3252-1454



PREFEITURA DE

* CRUZ
Popular por naturezaC.PHJJT

EXTRATOS-JANEIRO/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
Praça dos TrêsPwttrts. 5/N - Amnyas - CEP; 62-505ÿ000 Crui/CE - F 3660 1277

C7A63-917/0OOMS Cfi* Ct£20JBfrí



Píi(- iriii ' JL- !
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Í3e0i J1 12015 atê 31 /Qt '2015
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PRE FEITURA DE

» CRUZ
Popular por natureza

SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15
(01/01/2015 a 30/01/2015)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XI - Atos de Nomeaçôo da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Praça das Tris Poderes. S/N - Amntjos CE* 62-505-000 - Çnxr/CE - Font (88) 3660.1277

CM>J: 07*63.017/0001-15 - CÊF: 06,020JB6 2



Prefeitura cie

ti4, .vim
Popular por Mature,za

PORTARIA N“. € q

A COMISSÃO QUE
DÁ OUTRAS

NOMEIA
, m>ipA E

de suas atribuições e

Sedered n°. 8.666/93,
de acordo
eoarbiaado com “t

' ;;

V%ÿ

RESOLVI y .•V’

/i
jracr a Comissão 3d Licitação, para o perfodo de 12 (doze)

, corista pÿrmembftffe sob a presidência do mesmo, a
meses

saber

presidente

Francisco Neuza da Cunha Ribeiro

Secretário
Marcela de Freitas Souza

Membros
Maria Jossileuda de Souza

Suplente
MariaLdlSane de Souza

Vÿ‘, iét í(ií, ,.
Art. 2°. Qòtífrete à Comissão de Licitado, espccialmente, o

seguinte:

fornecedores e prestadores de serviços, mantendo

licítatório da despesa pública:

a) Cadastrar os

atualizadas suas respectivas fichas;

b) abrir e acompanhar o processo

mMéêmÿmm%m$gfâSKr
- -

li



BB BH

c) aoomprmtsr a Comissão de Inspeção do tagfe fiscelisodor,

quando o assunUjor avaliÿ tomada de preços, concorremos

púilica JLfSSK pnbUcaçi, de avisos, termo de penoso de uso de

bens jdikiicos, contrato de locação de bens a terceiros;

e) emitir parecer.

Kfci'vKi Prefeito Municipal, aâ

$s da Lei Federal n°.

bebimento, ejcame e

wáã dciraçóes e cadastramentos dos

Art- 3“. A ComiffiÊO-dií

medidas cabíveis e legjrâ

8.560/93r Qcando mtenamentÿÿ
julgamento doa
licitantes, * 1

r!i

íitê
em vígeÿna dáta de sua publicação;

Art. 4“, gist* Portaria en

tisÿsicões em contrário.
Art. S?,tó|oga;n-st *s

PAÇO DA TKEFE1TLTRA MUNICIPAL DE CRUZ, em 18 de

setembro de 201A.

O(jaii JMè Mandes de Vasconcelos
Prefeito Municipal

&

'ÿ--í j
*$v r

f

i

S £

si.-



#CRUZ
TORTÿÍA S."

O PREFEITO MUNICIFAL DE CRUZ. no uso da competência que Lhe fbi

diílegãda e tendo em vista disposto nu Lei n* 10 530, de 17 d.c Julho de 2QQ3,

RESOLVE:

Art. 1" Designai a servidora FRANCISCA NEUZA DA CUNHA

RIBEIRO para :LO âmbito da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, exercer as

seguintes atribuições na modalidade de Lidtaçâo denominada PREGÃO:

a) O credenciamento dos infccreasadoa.

b) O recebimento dos euvétopòã das propostas de preços e da

documenta.çlio dr habiHtação;
e) A abertura dos envelopes das propaetas de preço, o seu

classificação dos proponentes;
ri) A condução dos proOcdimsmtos rclaLvos aos lances ç ã escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
e) A adjudicação da proposta dc menor preço;
fj A elaboração de ata,

g) A condução dos trabalhos da equipe de apoio,
h) O recebimento, o exame e a decisão ern primeiro grau sobn-'

recursoâj ,c

i) O encaminhamento do processo devidãmtntc instruído, apõs a

adjudicação, à autoridade superior , visando a homologação c a

contratação.

Ar:. 2“ Designer os servidores abaixo indicados parti comporem equipe

de apoio necessária a subsidiar t prestar fiAsiStáuCia ar pregueiro.

a' MARCELA DE FREITAS SOUZA
b) MARIA JOS5ILEUUA DE SOUZA

Art 3D. A presentÿ Porbnit. vigorará a partir desta tiata peio periode dc

exame e a

1(LUCIIJ ano.

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ em 05 de Janeiro dc

2015-

lUnr
Odair José Melldes de Vasconcelos

Prefeito Municipal



PREFEITURA OE

CRUZ
Popular por natureza

SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15
(01/01/ 2015 a 30/01/2015)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XII - Reiaçao das Entidades beneficiadas por Convénio

PREFEITURA MUNlCfPAL DE CRUZ

Pmça dm TrêsPod«-« S/N - Arangos - CEP: 62.595-000 - Cn/r/CE - Fgn* £08) 3660.1277

09J: 07.663.917/0001-15 - CGF; 06,920.166-2



PREFEITURA OE

‘ CRUZ
Popular por natureza

DECLARAÇAO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contes dos Municípios do Estado do Geará, em

cumprimento ao disposto do índso XE do Artigo 6 ° da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que a SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO no exercido

financeiro 2Q15 f&i/oi/zots a jg/oi/aoisi nada tem a registrar no MODELO II- RELAÇÃO

DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO.

Paço do Poder Executivo Municipal de Crut -Estado do Ceara

Em, 30 de janeiro de 2015.

árin de Turismo, Ind. e Comendo
CPF: m54fi.97>34{/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Praça dbí Trfa Poderes, S/N - Arungas - CEP? 62555-000 - Oul/CE - Font; (65) 3660.1277
O*JT 07.663.Í17/0001-15 - = Ofi.020.lH4-2



MÊÈL PREFEITURA DE

mf CRUZ
Popular por natureza

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOLN. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 11

Município: CRUZ

Órgão: SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMéRCIO

Exercício; 2015 Período: 01/01/2015 a 30/01/2015
Unidade Gestora: SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO
VALOR EMPENHADO (RS) VALOR PAGO (Ri)ENTIDADE BENEFICIADA

RcMwnsàvfl: peio preenctiimento: Ofgo: Secietírio de Turismo, Ind, e ComOrdc

NOME: Jasõ AgrWda de Meneies

MAT : 6238 Assi-nacvira;

Ordenador da Despesa:Tesoureiro: Contador;
I

-C
NOME: Gerrc Ejtraslo Vasconcelos

MAT-: 6244

NOMIr-AnriersnriOrtas Leite Pereira

MAT.; 016646/0-8 (CRC/CE)

SJ?ASS: ASS: ASSi

W)ME: Josí* Agnaldo de Mene/es

MAT.: 6238

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Proço dos Três Poderes, S/N - Afungas - CLP: 62.595-000 - Cruz/CE - Fone: (88) 3660.1277
CKPJ: O7.66i.9l7/OOOM5 C6F: 06-920-186-2



PREFEITURA DÊ

! CRUZ' 1

Popular por natureza

SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15
(01/01/2015 a 30/01/ 2015)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n,° 03/13
XVI Demonstrativos de Receitas e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

P«ífl dos Trfs Podeis, 5/N - Atinjc* - COX 62.535-000 - CrvzJCE - Foot (SB) 36*0.1277

ÍNtf:07.663317/00Q1-15 - CGF: 06320266*?



$CM!Z
** V- •n ”ÿ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Balancete da Receita - SECRETARIA DE TURJSMO IND E COMÉRCIO Período: 01/01/2015 a 30/01/2015

Ctessilteaçôo
Orçamentaria

Tiiuto da R*t*4f OFÇMtnntAda P*ev»ftJo
QrçamflntflHa

AntAoç&o wn
Janeiro

Arftítailaçôo erti

Janeiro
AjrecaílaçAo aíè Dtefença puna

Jimirp
Anotação ala

Janeiro

T iluto da Receita Fjrlra QrçjimenlAmi DeduçAo em
Janeiro

Ct»«lfleaçAo Deduçád alé
JaneiroExtra

«OMOÔOO

10DQ4QODO

CortfritHikCiKi PrwfctaKtorta - Regime Proprlo

Cof>irin-uiojH3 voaria - INS5

mt20

440.00

145.05

0,000.00 3W.20

440.00

145,05

0,00 0,00

IRRf100070000

1000Q0071

10000Q207

O.QO 0,00

CONTRIBUIÇÃO SSPMl

EmproalLma - B B

Tola is Extra Orç amenlirrcs

0.00 7,24 O.QO 7.24

0.000.00 1.093.44

3-3*3.93

1 353.44

2.343,930.00 0.00

TMlG*ral: 0.00 1.343.93 0,00 2-343.63

Trans.f=*É:nci& wilrn Lmirtadus Grsstnrn* Rncebidss Tranateráncui

em Janeiro

Código Tran&ferôncia
ale JaneiroUG

SECRETARIA OE TURISMO. INO, E COMÉRCIO10 5720 00

5720.00

5 720 00

5.720.00Total dc Tr*r™fer*rKt*«:

Jáí>. ms
ANDERSOÍT'áfitSstEifE PEREIRA

Contactor CRC: 16646

$j./L.ÿ

GERRE EUFRASIO VASCONCELOS

Tesoureiro
JOSE AGNALDO DE MENEZES

Gestor

Sistema GESTOR Modulo LíBCUçâo 0ÿamen1ar« Pagina I 1
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w CRUZ~ *mw m m «v

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Balanceie da Despesa * SECRETARIA DE TURISMO. IND. É COMÉRCIO Redodo: Dl AI112015 a 30/01/2015

Elfimnnto Ffc FUaçio Anulaçõe Crcdtofl Adicionais Despes* DCSTíIíSJ Empenhada
Despe» Lan Orc.

Salda
Dotacây

Dospe» Uqutdada
em Janeiro atí:

Despesa Paga
em Janeiro até

Despesa
a Pão*'Suelo Esqj£jdr Cancel Janeiro atê

1Ú $ECRéTARIA DE TURISMO. INO E COMÉRCIO

15.DI Secretaria.d* Turismo, (nd. e Comércio

22.GB1 ÍKJ32 I 025.0000 Implanrayÿu ao Qfatrrto industrial

4-isGEiaa f.? hQ pgG.GG QM UM QCÍI O.Oú 0,1» ftjap symm

0,® fflvOWjdO

o.® iõaaHJ,m

23.122.0DQ2 2.094.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Turismo* indústria e Comércio

0.0E ttjUD ft.OT 0,00 d.00

ua MI D® cic a® D.M QOO 0,® isun 0® ftJtl0 OKI 0.» coo

TeH*l *S P A tOO 000.00 Ú.M o® n q,0D D.00 O® ?JDÕ O® O.CK COQ

3lflPW« MG 5DQ0.DG Q-M 0,30 0® 0 30 0.® 5CHM® 0 DO 0,00 a,® O.DQ 0.00

smiioa Ml rroa® ot? Q.ffl 0,® e,oo o,® ,rMl|ú 7X0,» híw.oo 7X0.00 7.W.Ô0 0,00 DM 7,0*000

W91100 M2 IIP®.® Ú,M 00 P.CT D,® IMO D® 13.000.00 0DO o,® 0,® 0 DO 00

aifl&saoo 2000,®Ml QM ft® ÔClfi 0.® I1.QD 003 2 00OCC 003 fl,® 0.® útiia

mii»0 MA 3 003 OU P.M 0.00 0P& 0.0Õ 0,® 0,® 3 000 03 fi£» o.m a® D.0Ú 000

«09000 Mi t aro.® pro O.M 0.00 ftflQ (l.iX tp.« 1 oro.ro

1,000.®

OCO P.M Cl,® 030 d„D0

34HS300 I fiQd nn pro 0.00 0.00 0.00 0,00 0® o.ao o.co O.M D 30 0-®

33101400 MT 3-000.00 Ú.M O.M fl.06 O.DQ OOP 2 rico CG D.M o.ro D,® O.M o,ro

JMOMM MÇ sarooe oro 0.00 OOP OOP o.m o® £000,1»

3.000.IM

0,® U.DO 0,00 o.®

íâr&WWÍ 64fl 3,000 ® pM 0.00 000 oro .« õ.CO 000 0,CO a.® O..OU oro

650 17 aro.® 0,013 O.M 0 00 oroa 5.(100,® IMft» n.cumw 0.00 0,00 O.M ftdO 0 000 PO

3ÿ9(WMP f.5i 1OOÓ.QO O.ca OM Q 00 U,QQ P.m tt.OO I 030,00 0,00 D.HEO úts 0.00 DtK

331K393® *53 t QM.QU 0,00 SOO n.ag o.ro 0 00 I.030.ÇG OM G.-iGO QM 0 00 o.»
MPTOSTO 6W i aro,® oro (100 3 03 3 30 00 OQO |000.na 0,0a 0,00 oro 0.00 o.ro
44*05300 OS* saro,® a.w 0,00 ft® *30 0,1» M» £ O®,Ufl 0,00 o® 000 o K

foUilílaP k 100(100,00 PW O.M 3® 5.00 I3.-MG.WI 13 04000 llWCTsO.UC! M»O.W í.flflO.CO QM 0.ÚD 13040.00

23.695.0029.2.095.OQOQ Açdes de Pfomoçôes ao Tuÿsmo

T-IUTODOO fl*ÍS 10.000.00

Horo,®

uorooo

ULU 000 ÚOt 0,00 oro OGU WJCNMjBO G OQ 0.00 oro 0JQD oro
33'JD3ftQO ftEfi D.03 0.M 3.003.00 oro coo eoGOoa 0,00 D.0O ro o.ao o.ro
3>lH03roQ 6i; oro 000 3® 3,30 0.W 0® trroo.oo 0.00 o pg 0« 0QO 01»

44905230 65é fiQgo.ro a.ro pro Q.D0 000 DM 0® E.C-CK/OQ 0.® C ,<10 000 Q.ílD 0.1»

biBterria GfSTOR - Môduto' Êjçetuçâa OiçamonEarie Fagins. 1 i2
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w CRUZ
p m n

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Balancete csa Despesa - SECRETARIA DE TURISMO. IND. E COMÉRCIO Periodo: 01/01/2D15 a 30/01te015

Elemento Pic Fixação Anulaçõe Créditos Aduanais Despesa Despesa Empenhada
Desoesa Lan Qrç.

Saldo
Dotação

Despesa Liquidada
em Janerrc até

Despesa Paga
em Janeiro até

Despesa
a PaoarSup|e. Esp./Extr Cancel em Janeiro até

o.úo-i& OOT.OU o.tw D.tn a i» O.CK:-Tm«l iío P A a.oo0.00 36.000,00 CJ.DU O.aó 000a,DO

0.03 4.00 13 9*000 taFJúDM 301.050,00Tfirtnl àà U. O 315,000 00 0 M O.M 7 94ÿ.00 V WfflO O.ÍXJ ODD 1396000

D.00 13.W0Õ I3 64UK1 IGi.oflO.õnTalçl a* U. & Mi.OOO.OU 0.00 0.00 a oo r 34400 t.MD.fl0 0,00 a oo 1154000

Total ÔIÇ oaoo 0 00 i-l.&tóÕO I3&40.0Q 301,W0,Kl_Mi.ooo.oii a.oo O.M 7.960,ÕQ T 540,00 ara a.cm 1S.960.GO

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentaria

Conta
Exlra

Ululo da Conta Extra Orçamentaria Anulação até
Janeiro

Pagamentos em
Janeiro

Pagamentos até
Janeiro

CONTRIBUIÇÃO SSPMI

Empréstimo - B.8

RESTOS A PAOAR 2D14

SaloriQ Família

Contrlfcuitao Presidenciana - INSS

100000021

100000207

100002014

100010000

100040000

Toraí Extra Giçameníâno:

0,00 7,24 7,24

0,00 325,20

7.620,00

BB.64

1.876,68

5.926,76

325,20

7.620,00

9B.64

1 875,06

9.926,76

O,CG

0.00
o,cc

0,00

XMh tjíllÁC //l(7ÿejJU'
JOSjÿAGWALDO DE MENEZES"ÿ'

Gestor

JL
GERRE EUFRAsfc VASCONCELOS

Teíeunciro

AMCÊRJ 'EREIRA

Contador CRC' 16Ê4G

Stóioma GESTOR - Módulo. ExoCuçãa Orçasnonlaflâ Paginal 1 2



PREFEITURA DE

' CRUZ
Popular por natureza

SECRETARIA DE TURISMO, IND. E COMÉRCIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 15
(Q1/01/20J3 a 30/01/2015)

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n° 03/13
XVH - Alterações das Normas que Regulam a Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Pmço dos Trfe S/N - Anintja* - CEP; 62305-000 - Cmx/CE - F«w= (05) 3660.1277

CNPJ: 07.66J.ÍI7/OOOI-15 - C6F: 06.S20.166-2



PREFEITURA DE

s CRUZ* .
/'ÿ!

Popular por natureza

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no inciso n do Art, 7o da Instrução Normativa 03/13-TCM/CE,

que a Administração Municipal de CRUZVCE no exercício financeiro 2015 Ifljjfliaaifl a

30;01/ 2015), não promoveu alterações das normas que regulam a gestão da SECRETARIA

DE CULTURA. TURISMO E DESPORTO

Paço do Poder Executivo Municipal de Cruz- Estado do Ceará
Em, 30 de janeiro de 2015.

etário de Turismo, lndr e Coméroo
CPR 5«,MB.97>34

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

Pmça dot Trts Paderai. 5/N - /irnrv>aí - CEP; 6?ÿí>ÿ000 - Cruz/CE - (BB) 36*0-1277

CNPJ- 07,6*3.917/0001-15 - G6fi 06,920,164-2



PREFEITURA DE
'

v

Ir f

i> tVb - Hr ,pISJi gy

ÍÿJUlfíU' JJWÍ Ríí iff I‘tíZrl

4
f

A'/-LEI N". 435, DÊ D? DF JANEIRO DE 2D13

Alters e consolidai!*' .ÿ"> '.vj.. .-

dispõe SObrg a Escnltum Crçjp/iiteCicjniit
Admlpícuntiva do Pode?
Municipal da Crua e tis

Frwitfências

ELircutJvo
outrs<

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, no usu de wis

atribuições legais.

saber quo* 3 CÂMARA HfPvJClP,' 1 r.C CRUZ Etprrjuou u n.

sanciono a seguinte Lei:

TITULO I

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Art. i° • O bcer Executivo ê trarodiu pe.n PrçfeiLu Mi'nidpiil.
Ciux i artu por assessores c secretários mur-clpals, sgr-rrees pulr.ira . .
naipadOS ce cargo* cornresignados, GC- livre nO'neaçFri tf o-unc r '

Art, 2" - As aLfibúyões -3c ch*fç tio Podei Er-reçuiivo :io -í p,.

S3P jgcieiis definidas -.is Constituições, Ertclual Fp,<in M
Oriíb !|L!a do MvnfciP'0.

Art. 3o - As atribui(Bes dos fltM ' ares dtretps fio p-eÍBtte

Munícipe, são açuelas tiststsgiecidas na Lei Orfjftnsee Muciclpar é PO

RcgTnento Interno, objeto de Decrete Mui.'c:pa| e ter . •• . .

ClK''s íK. p-stíor cX3Cur;vq4 que eleíinn-' cw.ptrnnclit*-,

rcEipoosatirlldadcs

CAPITULOI

DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 4o A Admlnisttaçeú PúhJica Munlçfp i ao
Lvintiniot dítabelecidos no iiri.. j~ da Constituição hv.J*riil. • •em :ort

Praça tios Três Poderes, s/n Aningas - 62.595-000 - Cruz - Ceará

v\



PREFEITURA DE

ft

XJ Popular por aantrum

seguintes-

t. fisntJífrrtEníc

O- Coordenação

Hl. SEacÉnlTílíÿaçâo

IV. Controle

SÊÇAO TI

DO PLANEJAMENTO

ArL 5a - O Governo Municipal manterê prueffssa permanente de
p-anajamento, viSEndí) á prameçau cfo deÿrivaEviméiitd dn f-i._jnídpia ç

bem eater da população. cssim cemu, e é melhore ia prestação rio*
SCfviços públicos munlipaç

parágrafo Único - O desámrtjMniénÊQ ters por objetivo, -

nr&llz&çSo pifina de seu potencial económico e a nepuçirO ctes
deilgva'dade.i sociais, nu «eésjta aos bans e service's, rt&pfenatndn
vicaÿAeS, pecullSridOdeS e tulíura ioC&ES o, préSêrv0ntio rj teu pairirriânío

e ifstòileo, artístico e ambients:

0 processo de ijljnejamorrio Municipal (Jev&ré

co.isJiersr os aspectos [étnicos e (SoJlífccis, E-,volvidos na Fixação de

objetivas, oirfitrlzics a metas, paca açlo rnunldpfcl, propicia -mio qún
autoridades, técnicos dE pianejamertto, executores 4 rapresentttntes oa

sociedade cívl! participem do debate, sobro os problemas C dos

afternativas, parti as suas sol-ções, busaanco conciliar nteresses u

su udoiTir ccnlírios

Art. 7 n - planeamento municipal dever-ã orientar-s?, atém des

principles ftíredos na ues OrçjSnica Municipal, JêIO.S seguintes princípios

básjciosj

Art.C0

ttemocrada * transparência r.o acesso ta1,

Informaçots disponíveis:
n. Encíéndi) ç eficácia rrn u:lE*gçíÿ dos recurso?. rinanceLros,

técnicos e humiflflts disponíveis;
rtf. Complomentarldatía e Integração de pulkJees-j pianos e

prtÿyremÉiS setoriais,

Praç.a {tos Três Poderes, s/n - Aningas - 62.595-000 - Cruz - Ceará



PltEFEITLRJ DE

ma
VJ Papular por natureza

ÍV. Viabilidade técnica econ&mlta aos proposições aviadas. a
partir da interesse saciai, oa suluçãa e das benefícios pútrliCOD;

V. Respeito e sdoquaçco è realidade local e regions!; e em
consonância com os planoírc programas estaduais e federais, existentes.

Art. B13 - A elaboreção e execução dos planes e dos programas
do Governo Municipal obedecerão is diretrizes do Pisoo PíurSanua' o. terãc
acompanhamento c avaliação permanenteÿ de medo a gorartS' o seu
êxito * assegurar a continuidade, duramo ç, lapso de tempo necassarlo a
sus realização.

Art. 9° - a pi-jniijamento e B execução das atividades do
Governo Municipal obedecerão âs diretrizes estabelecidas reste Caplturo e
no act, 153 da Lei Orgânica, e s*ri feito por meio de elaboração e
atualização, dentre outros, dos seguintes Instrumentos;

I- PEano Diretor, quando houyer;
Pfaíto de Governo;

III. Lei tíe Diretrizes Orç£mcntana;
IV. Orçamento Anua!;

IV Plano Piurlanuei.

n*r»«nn«-*T*<r»“ nrtfmw “íiíí&rÿaff“‘ftlo" Muni'efrikr,
observadas as suas aplicações, para o desenvolvimento loca’.

Art.11 - O Plano Diretor, a que se refere o Art. 192 da
Constituição Federa:, é o Instrumento básico ce poiílíca .rtaann, a sei

executada pefo Município.

SEÇÃOII

DA COORDENAÇÃO

A açio administrativa municipal serâ exercida,

mediante permanente processo de coQrderiaçSe. iioLsretutic ne execuçSa

dos pianos c programas de governos, quer sejam gerais ou setona-:-.

Art. 12

Praça dos Três Poderes, s/n - Aninhas - GZ.595-QD0 - Cruz - Ceará



PREFEITURA DE

!%« %w
Popular por mmirota

Parágrafo único - A coordenarão será exercida com tocíci o?

five's da Administração Municipal, meet ante a resifraçSc sisremôvicas de
reuniões com secretários, assessores, diretoies, epo'-derjadores t demais
ocupantes de cargos com futvçae executiva, soo .J direção do = -efeito
Municipal.

SEçãO ui

DA DESCENTRALIZAÇÃO

Art.13 A ftjtecuçÈo eas atividades Administração Municipal

Sfe="á. tanto quante possive., tie ;contral‘q»da, ce modo que ir. decisões
tomadas guardem compatibilidade com Q grau de nabiltaçã? de quarr

deliberar, capa? de formar winpr juízu sobr-j UL OL problemas
Ppnesentsdos.

Art. 14 - A descentralização fiíeiuar*se-ã:

I. Nos quadres funcioneis da Administração Pública através oe
delegacia de competent;:a, distinguindo-se, em princípio, c nível de

tílreviío de eKecuçSoi

r Mc. ft-çao administrativa, mediante a rwiuiensip de prçãos
da Adminiscraçlo Direta u*,, i nda, mediante convénios com prçãcs au
('ntldaties ce Outra esfera tie Poder;

Ili Nã execução de serviços oa Atjmnistraçãc Pòb ;;&ra a

Privada, mediana contatos admi.-isiratlvos ae concessão o,. pteu

permissivos úU autoviLAtívOS

Art. 15 Ã Administração Gêntral caoe pxtabeiec.mento riu

flormas, plana e programas, a serem oosc-rvaco.-, pele? cama.-, órgãos da

Administração Municipal, visando ao desempenho do suas atribuirão
legais ou regulamentares.

Art. 1C - A delegada de competência Sttrá utilizada como
instrumento de descentralização administrativu, com a fir-alldace de

diíegurar maior rapidez s objjcriv'.datks as decisões, observadas os lim/te;

estsoe;eddos, na Let Orgânica Munlclpa .

Parágrafo Único - /ÿ Anminlsb-açèo Municipal poderá, men.ente

convénio, precedido de autorização legislative. oelegar competência -'

árgius cu entidades el£ Direito Público Jntemn, para e executeo tie

Píaçê dos Três Poderes, s/n - Aninhas - fi2.5S5-DDQ * Crui teara



PREFEITURA DE

ft

KJ Popular por natureza

serviços .THjnltípôis, tendo como objetivo principal evitar a duplicidade de
serviços de igual natureza.

Art. 17 * é facultado BO Prefeito Municipal delegar competência
para a prática de Atos administrativos quando se tratar de:

I. Lotação e reiotsção nos quadros de pessoa1:

II, Ctlsçlo de comlssf-es e designação de seus membros.
observado os dispostos no Am.51da L«l Federa, nfl QGtíO/giJ;

Hl. Instituição e dissolução de grupos de trabalho;

IV. Autorização para contratação de servidores, pdr prazo
determinado, E dispensa;

V. Abertura do sindroèntia e de processos iidmliilstnaiJvos, bem
como aplicação de penalidades;

VI Outros atos. que, por sua nature*» pu finalidade, não sejam
objeto de ;e: ou decreto, bdececidos os limites estabelecidos pela Lei
Orgânica do Município.

5 ic- O elo administrativo de delegação, que será $qmp™

motivado, indicar?, com precisão, a seu fundamenta Itgal GU

regulamentar, a autoridade delegante, a autoridade tfeteyada E DS

atrlbu;çi3&s, objeto da delegação

§ 2° - A emissão oe cheque du qualquer outro documento de
pagamento será falto, conjuntamentc, pelo Tesoureiro e pelo Titular
da Secretaria ou Entidade, responsível pala ordenação da despesa.

Art, 18 - Autorizado o pagpmente peio nrdehador das despesas
competente, será o processo encaminhado à Tesourariu Única, r,ue
exigirá, no ato da obrigação financeira, toda a documentação necessária
so procedimento, verificando, por último, n atualização des certldbes
negativas

Art, 19 - Ficam centralizados,

I - na Secretaria de Finanças, as atividades d-' ContasiTidad*, »
Comissão Permanente de Licitação, a Tesouraria, o Setor de Compras e
Serviços, o Setor de Arrecadação e Tributação

II - n& Secretario de Administração, o Controle Patrimonial, o

Praça dos Três Poderes, s/n - Aningas - 62.595*000 - Cruz - Ceará
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Pufiulur por nutui e7.il

Aimoxaritedo, us Contratos de Pessoal, o LoctgSo dc? imóvçFK >r ut
’ÿ/eicuSos, 35íim como -> corttrole dos Projetos de Lei, Led, Dccretois.
Po-tadas, íâerencrannanm ae Pessoal, íçdha Ce Paçamenic. o Protc •.••:•' o
GSTBI q controle do5 Cbnrat&E o Convõnios.

§ Is - A certtrojiÿaçEo dc ciuç trata o r.aput desce artftm, n5o
c.ldc a responsabilidade no Liiuiar de :acn Paste, a quem compete c
acompanhamento e fiscalização dos atos praticados, bom cufnú o C-íIVKJ
de documentos o informações necessár ,-:s ao respea;vo Se:or
compÿteríte.

§ 2<J - Cada Unidade Gestora terá suo conLebilldade em
sep>! ado. competindo m resccctívo Gesiior nímetc: os 'o-.

contábeis necessários ã Secretarl.i dt Finimças para providenciar a
dnvida consoliÿeçSo OD? peças va captabllíriartr Centra..

SEÇÃO IV/

DO CONTROLE

Art. 20- O control* cos açõon adn mlstrativas ceverà ser
dxef'. du, cm radas os nivv.it, ó gaps e t urUjder. do Administi a;úo PúDIíCS
MUNICIPAL, comprfitr-.denco, pmUcniaros

I. O controle, pe'ã chefis competente de execução dos pianos e
programa-, administrativos, bem carrtc, cies normas qyt oigÿrr- ar

ativ dirtfcs especificas do õrgíio controtado,

H O coiuroie da «pllcpção do dinheiro c da guarda ccre heriÿdn

H-jnldplo, pelos órgãos próprios dc*. sistemas cc contablirdauc e

património

TITULO II

DA E5TRUTUHA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 21 - A 0£Uu= jrd -ddiTiinlscrS'.: va Jo f1 .-der £.•ocul-o 'ÿ: -.ii

compreende 05 Ó:<J3Oí da Adm njstroçãu QireLti e 33 entidades oft

Administração.

CAPITULO l

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Písça dos Três Poderes, s/n - Aninças 6ZJ595-D00 - Cruz - Cparã



PREFEITURA l)E

$t/i' i
Popular por ttaturem

Art. 22-0 exertíciò dos otlvidades do Administração Direta íTÿ

respondido pelos únpãos subordinados, dIretoroente, ao Chefe do Poder
Executivo, e saber:

I. ÓrgSos de apalo € USSíaSoramento direto ao Prqínltrr, £0,r

atímfnlitrEtfvíj, jurídico e deruapcHíí; AyxJligres de naturesa
rapreíentcção dos Interesso* municipais e comunitáriov

II. Sccretáras municipals, dasstflcadus como de execução
Instrumental (meio) e de aíuõção ptogram-Jtlca (fírn), órgãos de primeiro
nível hierárquica, com Funções de planejamento, comando, coordenado.
Fiscalização, execução, controle e oríenteção ncrm&Elva do sifão do 'ode:
Executivo.

Art. 23 - A escultura qrÿanizocionsi básica da Hrtte.tvJra
Municipal de Cruz fica assim constituída;

L ÓRGÃOS DE APOJO E ASSESSOftAMEIíTO SUPERIOR

Acessória ds Açãp GovoFnimanta):

Assessoria dc Imprensa e ComuniTÿeaQ Suciai:
Assessoria de Informática;
Assessoria de Planejamento e Coordenação;
Conttolsdurte Interna;
Gablrpcte do Prefeito;
Guarda Municipal;
Prracuradoiia Gerolí

II - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL

Secretário de Administração
Stícre+árta dc Finanças

IH - ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO PROGRAMÁTICA

Seci eíãriti da AmdsíEncUi SdcOl, Trabalho, Cidadi-nu *•

Secretariai de Aflricuiwru;
Secretsrla de Pescu e AqUlcu ura,
Secretária de Artlcuíaçio Mítico,
Secretaria de Cultura;

QeFesa Ovil;

Praça dos Três Poderes, s/n - Aninhas 6ÿ.595*000 * ím - Ceará
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1/ Pvfiulnr por uatucezn

Secretario de Desporto;
Secreiarid de -ducafae;
Secretaria ííu ir/ra*estrutura ft Urbanismo;
Secretíria dc Meio Ambiente e Rjeiurins Hídricos,
Secretarie dft saúdí;
SecrfttflriB de Turismo, Indústria e Comerciai

CAPÍTULO li

PA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Art. 24 - tr-tender-se pur Ad'T nlEtr.içía Indicia. o conjure d
entidades dotadas de Personalidade Jurídica, criadas por Le1 Mjmidsai, na
fortní dq Inc ty JCJX Art, 3? d* Constituído Federa..

Parágrafo Único - A AdmlnfStraçSo Indirect compreenda as

empresas publicas sociedades ile econo-Tiis miSte, autarquias = fundações
públicas

Arc.íS A pErtlcipíiíjSo de pessoaí; Jvatiitss oç Cireitn Pjpilçr

Interno, no tíuritol do empregas públicas s socíedeaes de cconomra m$&$.
Triadss paiu Município te Crui, será permitida uesde que a mato-ie de¬
capitai, tom curato a voto, part&nça ec Munlt-'plo.

CAPITULO 111

DO QUADRO DE PESSOAL DO PQDEft EXECUTING

Art, 26 3 -quadro de pessoçi da PriafeUm. "ÿunirips1 é
cordpostq por cargos do provimento efetivo e de c&rçjps ce provimento

em comtssíí).

5 1° - ús cargos de provimento em comissão s?o o*- constantes
dq Anpro l, parts Integrate qteíta Lei.

§ Z1* - Os Csngos da provimento efetivo líerên fCt}Lil9r|petí0í. pa

U: Municipal

5 3"'ÿ Investidora em cargo de provimento efetivo ou dt

emprega púullcu, dependerá de previa aprovação err Concurso dr

Provas a TítUJOS-

Praça dos Três Poderes, s/n - Aninps 6Z.595-GQQ Cruz Ce&rá
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Sfrfci- >
Popular por nottiroza

5 - Osf cargos rte provimento cm cnmisfio sãc .ivrtss
nomeaç3o e exontírÿcio. por ptL-te do Chefe do POíTET íxecurivn

Art-2? - Os cargos de provimento em comissão, denominadoÿ

meittfoíos óa COfniÊsÊD permanente ãe Lidtoçio sd andem ser prov-dos
por servidores do Quadra Permanente do Pater Executive, nbstfrvàtfr,
disposto no caput do Art. SJ. da UH Federai n" 8(565/93 da 21 de Jur.ho de
1993

Art. 2& - A íiomencsatura e a quantidade dos cargos de
pnsvimfintc em caml&sãíj sSo os constantes das anexos 1 a II, desta I,éí

ParãgraTo Único - Ficam extintas Pí cargos de provimento am
comissão e as Punçííes tie confiança í*Uê tertharn sida criados pnr Jals
anteriores, pío prev/staí no Aneko 11 a que se refete o apoi\ deste
artfgp.

Art- 29 - A remunúraçlo dos cargos de provimento em turnssld
sHo os constantes riu Anexo 11, desta Lei.

S i’ -0 servidor ocupante de cargo efetivo, nDmeado par* cargo
ÉdmiSSlCirtaíínj terá acrcsdí|t> a sua ramunciÿção, 0 valor da

ref)rÿflflnÊ3ç5c dO cergo previsto no AnanoTH, desta Lei.

5 - A remuneração so ocupante de cargo comissionado, não
detentor de qnrgo efetivo ê composto de vencimento a representação,

«informe- o qUC dispõe d AfiÊxã III, desta j_el.

5 3* ’ o servidor, sad nenhume hipótese, poóqte atumi Itr D

vencimento hâslco do cargo efebvo, com vendmanto DóSFCS du cargo
comissionado.

An. 3u - Lei espedPIcs de disporá sobre o plano de Cargos a

Carreiras dcS SerVídores Públicos Municipais, ocupantes de cargos do
provimento isffittvo,

Poràgrafo Único * A Lai Municipal s q-.is s* refere o caput deste
artigo díSpora sobre S rêdíiítrlbtííçSQ rios cargos de provimento etodvt.

entre os órgãos da Administração Pública Hunlnpsl, criados por esto I.Sí.

Praça das Três Poderes, s/n - Aningas - 62.595-000 - Cruz - Cearê
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TÍTULOIII

DA COMPTEÉNCIA DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

DA ESTRUTURA ORGANIÿACTONAL BÁSICA

CAPITULOI

DOS ÓRGÃOS DE APOIO SUPERIOR E ASSESSORA MENTO

SEÇÃOI

DA AS5ESSQRIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL

Art- 31 - Compete á Assessorfa se Ação GovemarritritaJ:

I. Assegurar ao ddddío Q dlrélto dc EpfarmaçSo sobre a
estrutura governementol e como acessô-ie E sóbrn ES solkíces e serviçní
fjúblituS;

_IJ,, OiMr, recolher e epaisr 55 Spiiritsç&es, dçmOndas,

reclamações e proposições dgs munldpes;

iU. Acompanhar e avaliar u desempenho público rmmidpof,
objeLvarnío a dualidade de presteçãa d reta de serviços íQS ddacfBos;

lv. Atenriei* e avaliar S5 Qpfnjfies, sugestões n recismaçao do

UFiUário do serviço nírthín. procedendo ao necsisàmi encaminhamento

ecu competentes do Município;

V * Divulgar, ertl erticulaçJÍD com a Brea fie COmumCaçâo Social e

e Sfecretàrla de Ação Socai t Cdadan'a, os direitos de cidadão,

Vf, Propor medidas prara melhoria das condições de atendimento
ds usuêrlRí pos serviços públicas monieipíiis,:

VlT. Recomendar HQ Prefeito Municipal, quando julgar

iiEtCsSftrfO, s Instauração de inspeções, iJiHWisi, IrtVOstlgaçõhs e

smdleãndas* em óngáds da AdmlnfsiraçÈo Pública Municipal;

VfE. Apoier e oferecer assessoramanto 5 Secnetárta Ue AçEd

Sodai e Cidadania, rto que concerne as suas atividades de promoção ê

.'EGENZAçSTF do Cidadão;

IX. çferecsr arienimçêo í assessoramento ás sucreteriss

Praça dos Tr&s Podms, s/n - Aníngas - 6Z.595-000 - Cruz - Ceaÿá
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A

XJ Popular por natari'2:1 I

[Municipal*; quanto á mfedidas corretivas que resultem em melna-ra cr.--
q::5 :cede no cJesempanbO dos .serviços públicos;

X Pmitiover 3 consclent'zaÇ3o Internt a t*.xwma dos ner-’ncies
cinegéticos da pararia Gcvemd-Sodcdado-adafiSo;

XI. Apf0>dnaj OS açoutes dgs serviços pú&tkc:; qc SGd£
usuários, dãEido transparência a toda a sÿc- om.ámlca

XXI. Oferécor ga-entas de tratamenta mpdrtJal isento - 'ega
nos SSivIços Municipals

XIII pescrvolver camparmas r-tertias cm favor da- servido
púbicos sPetivás c rdoldos e atendimento; tfer.-r ir-atLíudos,

XIV. Manter 0 P-eteita Munldpa . per—sncníenienro inlV)-—adp

sobre í-nrfsrriEnM ios jjia'-.)S aç0e3 de EUB “ÿ -.piatij-.vls

Prestar InfermacCes e emitir -elatódos periodic u$

cumprimento ás normas aplicadas ao setor;

XVI. Evercer outras atribuições necessar ar ar, cumprfmer.f

s a; fmalldaded nos ‘.erus cu Regulamenta

SEÇÃO II

DA ASSESSQRIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL

Ari. 32 Compete .i A.ssessof:£ de . nprfcr r.a e Xomu: ;aç 1

XV un

Social

I, Acompanhar as envidados promocíprsis voltadas para a
de eventos oÿda-s do Governo MUJVL: sl

II o mentor a preícito rdacionamanto entre 0 Chefe

cr Poder Executiva Municipal - or. mU-hítípes;

III Acompanhar 0 cteienvolvimenro ,jac at:vr dados ratecloÿocax

com pesquisas publicitárias e pmmocioraís;

iv Promover e acompanhai 4 execuçSo tros traba ius

piarninenres â ire:! de propaganda;

V Coprdorai s elaboração de programas de djmuniragS.

Praça GCS Três “aderes, s/r - Aninços 52.595-000 - Cruz Ceará
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XJ Popular por natureza

tleserwcilvLdGS peltis rjrgãcs da At!:-ilnTiítna,ç50 Mi tjcsr "i

V! Coortesar a 'rdl'iv de ::ÿb :•ações do Mÿriap'o ;

W. Submeter 3 apreciação 03 r -eJtitc toda = quoíqjír
campanha promocionsf, pau efeito do cncaimlníiamento i Comissão óst
UritacSo;

VI1L Exercer outras atribuições necessárias eu cumpnrnento 4$
suas rraliCitles. ~-3* le. .-nos do Reçulerr enlic

:x CtinrJiínEr promover c aco.Tiparttar ou membros its

Aim írscríçfi Di-eta nas -- rtlias diversos.

SEçãO ui

DA ASSESSG1UA OE INFORMÁTICA

Art. J3 Compete ft ASSessbrÊa nr Irfc-rr-érl.ri.

I Garar j nfra-estrutura . - T irl - =;AÍ:LI .1 d*
Cruz:

i:. Subsidiar aquisição torreie e átuafírvçlo do ecufpJi-TiíintDS e.
safrsmrfís da PreFeltura, de acerco com (WtífBea lècnices. definidos para
o MuoioTp'0;

tlt Executa n í!i-om?«inhar as tararas st analise, proÿÿmaçâo,
imp-antaçãA e execujio dos vístemes nAu 'rÿtizados ía Freftdturu,

IV Assegurar aos òrçiioc ria Prefeitura. 05 irecurtlsrr i.a quanto

è utilização adequada rios equipamentos de softwares, exlatertes;

V. Executa- a urie uar u cfquhrta.— enco c . ui't-oic >--.•* v ticadu
de dowi. 'ner-raçâo t dpi 11 AíS inft>rmoç£eií de PÿtLilturo;

vi prpmçuer a rpeiíiaçSp Ce treinamento e atualização uni

Informático, par a os servidores ca Prefeitura,

VIL Promover c Intorcâmbio de reeÿrsoz nfQrmáliicfl,
outros orçãos das esfciss estaduais e -ectrais;

VHI. El-adorar relatórios, mansalmentE, e quando soliciterior de
suas atividades,

Praça úQS Ires paderes, s/n - Aninhas - 62.5S5-00n Ciuz - Ceerí:
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m

Pttfitilin' ftor nufttrcio

IX. Exercer outrôS aMbviçScs 'ttftessarla:; so cumprimento :i«

sues finalidades, nos termos do Regulamente.

SEÇÃO IV

DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

Compete á Assessoria de Puinaiarien’T cArt. 34

Cdcfcíeriscão,

L. Acompanhar e nvatar a execução dps pianos estratégicos p,

peradono

II Desenvolver as eçoes de gerertçiatTMsmíí do Pianÿoimÿto

Lhhano;

ill. Gerendar e acompanhar o Piano Dhetdrde iÿsarrVfifvifnento

Urbane j

IV Desenvolver HB at'- U'edes da prog _e , mrÿ-- JV.LC

V, Organizar e atuôíizar 0 sistema de informações sntre planos e

CTOnot)ramas de execução,

VI. Avatar as resurfaces alcançados e apresenta as r =dii1-as

corretivas, se for o caso.

vil Desenvolver projetes de .japtaçãu ce recurscs nnínreiros

necessários ac dcs&rivolvjrruínto municipal;

vpn Articular-se com os slsjbemvs estadual o fetícr.n CR*

ptan*;=mento, compadollizando as diretrizes e sistemáticas munipier ÉS

IX. Manter o Prefeito Municipal, planejamenco inrpmnadp, sobre

u andamento dos planus e :--o<j.-amas em rvecuçã.i nus seus --:ÿ euics

financeiros orçítmsnterics físicos e técnicos.

\ P; ei e = a i , - cjenizsr e piper/iíii . i .ÿ- ser-, » ií:.

adrrn '.is: atives, bçim como a utltaaçfu dou recursos numanos.

estabelecendo principles, parp asseourar corrntn aplicação

produtividade e efidÉrda dos serviços técnico- sdmimstratlvus da

Instituição,

XI Analisar as cÿracLeristícas de (nstitu-ção, n rerurw-.s
disponíveis e a rotina dot serviços, lolhenúo Ir formações m

Praça dos Ires Poderes, s/n - Aningas - 6E.595-0QQ [ruz - tears
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documentes, Junto so pessoar ou por nutro meio. avaliar, esracHíJtízeÿ nu

alterar prãilcas administrativas;

XIT- Estudar e pruppr métodos a rotinas de simplificação e
racionailzeçSo cios seivFços e respertlvos planot d< aplicação, utilizando
organogramas, fluxugramas e outros rectrsos para operaciGíiai-.ie,' ç

aptlcar rereridns serviçus;

XIII. Analisar os resultados tie implantação de novos métodos.
eretmittrfo compareçoes entre as metes programadas e os resultados
atingidos, a fim de identiRçar ch'storçõts e avaliar desempenhes;

XIV, Pmmover estudos pare Implantar ou aperfeiçoar OIí

diversos sistemas úti recursos humanos, obedecendo aos preceitos -Ji:

técnicas e da isgisiagiiei atual;

XV. Exerce- outros atribuições necessárias ac cumBrime*:1o d*
suas finalidades nos termos do Regulamento

SEÇÃO V

OA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art.3S - Compete ò Comissão Permanente dr: licitação

I. Realizar coiet» do preços « procede*- ès licitações mynldpair

II. Determinar a forma tfc lícitãçSo a sor empreondída,

obedecendo à ieglsfeção vigente,

UI. Pr<iparar e expedir cartas-tonvlte para os fome-cedores.

IV. Eiaborar e encaminhar, para publicação avisos a edited;

V. Proceder á3 oL-enaçoes de bens conÿdefftdos Insw-viveis pare

a Administração Municipal;

Vt. Realizara p* sessões pòollcas pare aBartura das prn;;i,stas

encaminhadas à Prefertura;

VII. Submeter 30 Secretário de AtlmMstraçÊO e FFonírJamertc.
as resultados cas licitações;

VIII. Exec-utar outras atribuições correlatas;

Praça dos Três Poderes, s/n - Aningas - 6Z,595-000 - Cruz - Ceará
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Papulnr {/fir miIrriHr/.i

IX. Prestar FnfonnBçScs e emitir liíiíâtFos pc-? liuieot,

íljmpiliTitÿiO $5 r-OT#ias aplicadas ac iÿior

:ÿ •! -.li cj utrai, al.iiiitiitfles ire—.-ni: -ÿ i&£ - t-LirriDrirnejilt dn

suas adesj, nos (ermo? clcr rKsgulamonto

SEÇAO Vi

DA CONTROLADOR: A TNTEPNA

Art. 36 C-jmf: ,Jj COntníKaícrií iriiÿma

1 Plantar, ofcpnrjar e surnarv>s>03iar es iitividfii|es de
çpr.trcÿdona n= Prefeifjnsr (jEserveÿcc p;1 /: pias =y tsi= . politicos i

dketriteg adotadas, para deflnfr formas d* controie orjameniiiJUj

con&bll 9 fifisncelrg, aKfequadasiestratégias ú serem utlUliiiiis;

U. Efetuar trataiho* de auditoria Interna; aparanee
fciriji; coriwrites de document*» tídacíQnúilos as áreas de GPçamenta

trEU istÿSo-, f&eal. ctVil e iraínelttiiEa, erefÿanda .dtÿumentiis de

process&rrentD das operaçã£5 sald&í de cor.t-.i Lien; v .i::.. - . a Yemeni

SçõES ed.-ninlscraiív.is, com vistas it flscalizaçao dos procedimentoi?

admjnlstr2tivo& e certificar-so d& reai sltuaçfia patrimonii è rsnAficeirj

da PvofeJrura;

til fcve-.rer gutras atriburçÈes necessárias a: cymp: Irtiantu

í!.E= fiHE. dEd=s. (wnoí rfo flflulíir íoflto;

SEÇAO VII

DO GABINETE DO PREFEITO

Art, 37 - OdTTipete <Kí Gabinete fJ[ - Kitv K-inlclp:i

L. Aasetiorci!' " Pffifeitu em sus rtipflfc5£nT&£So política e: sc-cisli

II. Estabelecer a agenda diário du Preceito e csor denar o rateiru
rj.Tÿuas âudiãncias;

m FÿabeJeom contatos e atidififrfa? com miâtfrettuies B

.7'- grUjWi SQCfaJs s po1 rojt

IV KsrttOr o --afeita nrcrmsdn d£S rr-ab; ,;ai d'vulÿALles

Empfeoiís tin : itrereESÊ tis Administração

Praça dosTres Poderes, s/n Ammjas - 6ÿ.595-000 Cruz -M
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Ptifjtiínr [n>r no ture.lã

V. Assessorar o Prefeito nas at=v4dsíJ«ÿ tie comunicação social,

VL Receber, redigir, expedir e controlar a ccuresponcêrvoá

oficial do Prefeito, organirando e mantendo atualizado r«spfttrt?va
arquivo;

VII. Zelar peia manutenção. uso e 50arda de :iaterial tio

expediente c bons potrímonials do Gabínoce,

VIU. Coordenar providências paÿe o apoio ao Prefeito e rneiu*
de transportes;

J5(. Orientar os setores competentes corn referência a agenda no

viagens da P-cfdíor idendíicardc prioridade, peia o atendimento ue
compromissos agendados,

Exercer outras atividades necessárias ao cumprimento de
suas finalidades, nos termos do regulamento.

SEÇÃO VIU

DA GUARDA MUNICIPAL

Art, 38 A Guarda Municipal compete.

I. Dar proteção de bens» se>viços e Instaiações públicas
municipais;

LI. Assegurai a vígriánca das vias publicas, pruças c jutros

bens de uso comum dê notujlaçffc;

UI, PrútiCgÿr bens públicos coma, escote e unidades de aaútte
murildpafSf

IV, Assegurar a proteção das instalações públicas municipais n
dos bens de uso especial no município;

V- Impedir a destruição dos rnonumanttifi e quaisquer outros
UtUis públicos;

VT Desenvolver açbes. nos limites de competência

constitucional, em defesa do Maio Ambiente e da preservação das

florestas, a fauna a fiara;

Praça dos Três Poderes, s/n - Aningas - 62,595-000 - Cruz - Ceará
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Popular por nuhiretu

Vil. Cofeborar nas ativUedes tíe defesa clvli;

VIII- Cumprir outras atribuições que Ibns forem concedidas pt>r

leT'

IX. Elaborar relatórios mensais e anuai; sobre atividades,
trahalnos e obras reafliadas pelo setor;

X. Exencer outras atribuições necessàríar, oo curnpnmetito cí=

suas finalidades, nos rirmos do regulamento

SEçãO rx

DA RROGURAOORIA GERAL

Art. 39 CoropOEe à Procuradoria Pcral,

í Representar es defender judicial e axtrajudlçialmgnbe i;s

Interesses do Município, em ctuslquer foro ou instártcté;

1! Emitir pareceres e Informações sobre assuntos de nátu-eia
Jurídica;

ÍIÍ. Revisar projotgs de lai, decretos e atas tie “Ti-rcsse da
Prefeitura;

IV. Assessorar a Comissão Permanente de Udt&çao, na
elaboração dc editais e JuígDmçntO dos pmcfcísos llcltatórlos,

V. Examinar, prevlamente, e emitir parecer sobre contratos
ofou convénios a serem firmados pelo Prefeitura;

VI. Registrar H controlar o iraimtaçzr» dos processor:

administrativos,

VtL Desenvolver estudos, visando ao aprimoramento da

legislação tributária do Município e sua atualização sistemática;

vi31. Exercer nutres atividades necessárias ao cumprimento der

suas finalidades, nos termos do Reguíamerrtd.

CAPÍTULOil

DO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL

Praça dos Três Poderes, s/n - Aninhas * 62.595-000 - Cruz - Ceará
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Popular por mtltirtun

SEçãO r

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 4D - Compete ã Secretaria çfe AdmlnfatraçSo:

1. Responder peta execução e acompanhamento da político
administrativa, do Mumdpio;

TI. Administrar s% atividades dc pcssosl, material <* património,

II- Supervisionar e rontrglar as atividades rcJnricmbdas, *om u
admissão, movImentaçEo a capatitaçac de pessoal, çeslUo de pianos di-

cargos; Bvaljaçâo de desempenho e elabor&tjêo tín folha de pagamrc.rrf;

IV. Supervisionar os scrvjços de protocolo geral e arojlyo;

v. Assessorar o Prefeito no gut condsme ao estudo d,r

programas e projetos na gvãliaçSo da rúcioiraibmçãó dos utiv &ciè>

lécnicits a administrativas, objetivando maior índíCv de iTaoJutivmade
qualidade o produtividade dos serviços;

vi. Analisar, controlar e Pazor o acompanhamento dos custos

aos programas ft atividades dos órgSos da Administração Municipal;

VII. Efetuar prestares de contas e observar u cumprimento dàs
pyjgêncías do Controle externo,

VIU. Exercer outra? atribuições necessárias uo cumprimento de
Suas flniiifdadeí, nos termos do regulamento.

SEÇÃO U

DA 5ÊCRETÁRIA DE FINANÇAS

Art. 41 - Compete k Secretaria de Rnanças:

T Responder peie exccuçita e acompanhamento dn polltkti

económica Tributária e financeira do município,

II. Supervisionar e controlar o* IruntstlTnentos públicos e a
capacitoção de endividamento do Município,

UI, Exftcucar os atividades de empenho liquidação o pagamento

0<> despesas;

Praça ties Três Poderes, s/n - Aningas - 62,595-000 - Cruz - Ceará
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IV. Elaborar batantetas, demonstrativos e balanços,

V. executar as atividades de compras;

VI. Guardar e movimentar vulores e eíçiiiiir registros e
controles contàbels das dotações orçamentarias n dos créditos atíioanais
e receitas patrimoniais, de transferências e conuâniim;

VII, Providenciar o recolhimento d.as obrigações sodals dentro

dos p1*52.0s legais;

VID. Executar a gestão tía feglsLaçao tributana oo município,
exercendo Permanente riscaLLzação para seu cumprimento;

IX, Realtor cr inscrição e a cadastrymento de corimfctTiitfcs e dui
procedimento fe arrecadação o ao lançamento dos tributos dóvldos oo
mupsdpioj

X. Manter controle sebreo dívida ativado município;

Xí. Exercer outras atribuições necessários so cumprimento c‘e
suas finalidades, nos termos do regulamente

CAPÍTULO III

DOS ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO PROGRAMÁTICA

5ECÃQI

DA SECRETARIA DE ASSITÍNCIA SOCIAL, TRABALHO,

CIDADANIA E DEFESA CIVIL

Compete à Sccretariu de Assistc.nca Soda:.Art, 42
Trabalhe, Cidadania e Defesa Civil;

I - Planejar, Coordena:', executar e contratar praçrarras de

nature» .social, de Iniciativa do Poder Executivo Municipal;

II - Planejar, coordenar, controlar e executar das açBty;
governamentais desenvolvidas no scruide oc criar oportunidades de

uCuptiçSíi, emprego e renda no munlctpiOj

III - Gerenuer, conjuntamcnte com a Secretaria dc Finanças,

n Funde Municipal de Assistência, cumprindo as exigências formais da

Praça dos Três Poderes, s/n - Aningas - 62,595-000 - Cruz * Ceará
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A

UPapular por naiitrcza

IsgíliiiÇSCi ÊfTi vigor;

IV - Caorcener tfa sções cara mlnlmtear os flffc'tos fias

calamidades pyfiiicot sofire as comunidades;

5Up£rvÍ5Íunn~ OS serviços de essístÉÿCla aOs grvjafis

iirpDisIbNÊtadGs de trabalhar e produzir, dc mofio temporérru cu

permanente;

V

VT - Estudar e jeseivj(.. ver de programaó ds ampara aa meron
idnsa é ãs mlnOrfas saciais;

VII - Planejar, coordenar e executar o controle da proçrama cna
creches rco município;

vtn - Implementar e çoaníeiw 07 centro comunitários t:i:

tfumer.lcsçSa t dCEdanía,

7X - Acompanhar a quiiIIcteaE egs servi&os pretisfips preJtFS

públicos rm nrtjflflctpio e recomertfaçãc de iniciativas em
do cidacila-usuário;

X - Pr-amaver, er. articuJação com outros õryúes, açãos fin

ccfnsclflottssçlfi d& cloati*rtij* e dos diretos hum*:'os;

XT - Oferecer o suporte as serviços da leÿpthfeç&o dc ci:teíf3p

xll - Desenvolver pro;tt05 ers'stenosal5 err çoooeÿaçSo com
organismos fedara-s E estaduais e organizações néo governEmentais;

X]JI ” Assessorar cs conselhos municipais Instituídos para

atividades da úfOE socjal

X-V - Proceder w levftfiUsrnentfi de dsdcs ott & formulação tte
projetos de IntègreÇãO s&tial;

XV - Conrdçfear a Defasa Clvil4 nS érfia de EbrangÊnela dó

Município com vistas & garantir as direitos que 3 caos pesaos assfdte de
reccbef legitima prctfeySo pÿa 3 sua nciolijrndade * spcunm, Em ipasa

dc irtforfènlo ou ralemidcdt;

XVI - Orientar, articular e realizar ações, para 3 asÿstenes íOS

dtfadaos em caso de Infortúnio ov caiamidade;

XVI] - íxencer nutras atribuições necessérlas aa cumprimenta

Praça dos ires Poderes, s/n - Aníngas - 62.595-GQQ - ím - Ceará
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Pd/jíi/iir pií/ nafiíruzíi

cie í-u2f ? ;-Ji: i i dsu ± fi nus termos d<. regi ;rnirU':

SEÇÃO TI

DA SECRETARIA OE AGRICULTURA

Art. 43 - CfcrfipL’tE i SeCrOJÿno da A-.j ulti -
[ - Coordenara política gpverrrahntntai mlacionada as erÿsT g*

s-~ resppnsetillldsÿ;

:: - Fi&nejôr e executar õí atS.ts :e faniento ès atendes
ag 'opecuoi 'EE;

TTI — Desenvolver e acompanhar as programm; espíSCUiíS e aí

fltfvitfstles prodLtivíJf, com vjssgs f&rta-ecirnenta cí* ogr&uiltura
"âiTtiMar;

í > - Manter atualizado os T3gístrps ce cacpi isdas:. vs t:

cííaiisticoí do seio agríoota oo munlopia

r,tiíAji jr.r.íAJMiru' leníCÍ téra....... p )d .:;.í a -jco. :-.- -j

rt;-' epíar - elnÉ FacJHtaidDTíi do . . ;

íístirnula- í cr ucio de assucà*ijíte e cuoÿau/ís,
ffssisLindtJ t iuà ddv aÇcC e aÿornpanhEdGO o ?\7-_ liesírr.voK iti

VU - Õ*idrçtaí os agricultores .ic mínejo SíI scic i5C.'3D!::ÿ

lhes meih.ores técnicas, nu intuito do ppsá&tlttaf o sumertn tá
p ACLiriv-Oodri;

Vi

VIII - Estimular írs comunidades para o piando dt hortas d

pomares, possibilitando aumento cie renda COí ua-tídparittís dr.-G

progi arnsa implantados;

IX - CQOCOíTBí através de onentíiç-Sci. para a ~elho : da
rebinhOj ca-- tfquisiçgo, peias pecuaristas, dc gbejo ti<- a ::ÿ ,ÿ

X - FomerHíir a capacidade voltaca AOS poquenc.s JJ ruéutores

rurais.

XI - Orientar as aiJfícuiTófis para u$o CD e:u s= dafensivus

'ÿ ;í - DéfhVt planas pí$igrpnn|fc* e ovjór :ÿ: dlm . :ÿÿ

Praça dos Três Poderes, s/n - Aningas - 6Í.S9 j-OQO - Cruz- [ears
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P«p<ííiJr puf nírlríí cia

Bbrarg&ncte,

XXli - Exercer outras atribuições necessárias ao cumprlmento

de SUES finalidades nos termos do Regulamento;

SEÇÃO III

DA SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA

Art, 44 - Compete è Secretaria dc PCSCD s Aquicultura

i - Disciplinar as formas ce pesca no âmbito cto município ae
Cruz;

lt Proteger p faune e s flora aGcética e os seus mer;,jr-!srnoF

do interação ecnidolca de forma a garantir a reposição é perpetuação

dos espécimes

III - Fomentar a cHoção da pesca com objetivas económicos, c

aqúicultura;

Incentivar a pesca amadora e desportiva visando -7

incremento do tnrismu em nosso mtinítiplo;

VTI - Incentivar a pesca profissional,

SEÇÃO iv

DA SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POUTICA

Art, 45 - Compete* à Secretaria de Arvculaçÿo Politics,

I- Coordenar as políticas govemamenlíiit;;

II - Efetuar intenámbio de nfbnrittçÊes, & desenvolvimento de

projetos Jp-mtQ at» demais entes da federação;

III - Promover artiajlaç&es com outros <Vyãii* municipais, -cm

os demais niveis de Governo e entidades de iniciativa privada, para a
promoção de inlcleUrt? governamentais;

IV - Organszur, executar, em aç&a integrada com os órgãos de
competénctò específica, 0 calendário da atividades políticas Jc Munlrípln;

v - Promovei campenhas de difusão das PoitUcas Públicas

vt

Prafa dos Três PGtíeres, s/n - Aninhas - 62-595-000 - Cruz - Ceará
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Goverttttinentafs,;

vl - Mti r- 1 1 ,-Z ar í: desenvolver projetos ce cooperação ee parceria

cn.Ti tirglos públicos (tos debars níveis de governo, e com entidades ca
iniciativa privada para maJur desenvolvimento das íI£Bé£ nas í.-eas Gè

suas responsabilidades;

'/II - AuxIltEr :í q1efeito na relacionamento e na tornada ce
tfeúsBe-s qur mvokair as -i versas esferas de ".der tjoto vÿma

4~arru e*,.err.2n>-:iite;

VUI - Exercer outras atividades necessárias eo cumprimente efe

sua fn1. aliqede, nos tefmos do rtcguJamianto;

SEÇÃO V

DA SECRETARIA DE CULTURA

Art- 46 - Compete fi St-Cretÿn? du tj_ 'irg

1 Ldent"ficar. desenvolver e nrasnljat os -”-5nlfes;açõês
i,witurais no âmbito do municfpic te Crua;

II - 0íarejer. coordenar, executar rontrolor a avairdr as
poli: tas culturais np ittumcinio,

III - Gerertcfar o funde municipa de ultura, incur;- r ndc-se d=

sua tnntaliIfidade, elabareçío de balancetes mensais e cemalH
demorvÿtretlvos exigidos oeía administração conforme legislação
pemínente;

it - Articular- se e manter sintonia com c Conselho dn
Cultura, administrador dn fundo Municipal de CulD r:- â

nsteumertos do. pa.-ticijsçad popular;

v - Estimular o incentivar n produçÃo e pesquisas em a-tet.

ailtura o piírimf-::'o hh/.onrç-,

VI - 1'remover Cãmpanhas ce difusão a au .-íCJUHS artistmaE >?

culturais rio Município;

MoOiHxar e desenvolver projetos ce cooperação ce
parceria com irgScis públicos dos denials nívnis tic yovemn, - com

eni dades ria Iniciatív? privada psr2 maldi desenvolvimento das aç£ej

VII

Praça dos Três Poderes, s/n - Aningas - &Z.595-Q0Q - Cruz - Ceará
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educação e outros instrumentos ce participate comunitária,

IV - Oasenvoiv&r o planejamento c a. execuçlo de atividades

pedagógicas de ensina, o controlo e a tlscoflznçío dô funcíonameruc. dios

estabelecimentos ò <? Fnsino Funcíÿmearits! e Edutnçaa Inffentli:

V - Planejar e supervisionar o programs Os mírnnda escola.' e

outros programas do assistência eo estuGante;

VI - fteaEísar levantamento estatístico do ensino no Município;

vtl - Mobilizar e desenvolver projetos de cnnperBçãn do
patcerle com órgãos públicos dos demais níveis de governo, a mm
entiíísdcs da Iniciativa privada para matar desenvolvimento das açBtiii ia

érea de suas responsabilidades;

VUI - Exercer outras novidades necessárias ao cumprimento de
suas finalidades nos termos da Regulamenta

SEçãO vm

DA SECRETARIA OE INFRA-ESTRUTURA E UítSATNlSÿO

Compete a Sccmtarta de Infra-Estrutura eArt* 49

Urbanismo:

I Planejar e executar, por administrado direta ou através dc

terceiros, as obras [HÍbllLas municipais, abrangendo eonstruçoes,

reformas e manutenção de prédios públicos, e abertura e manutenção

de vias púhiicas e mdovias munWpaífi, obm de pau--nemação,

çonstruçSo civil, drenagem is caiçamento;

IL Administrar as atividades rfc pessoal, materiel, património,

transposes e os serviços gerais,

III A guardo e vigilância dos prédios próprias e/ou ceados,

porraria c récepçSo, utlilírição dos meios de comunicado e a

menutcnçSo, abastecimento e controle do uso dos mfcSos de transporta

máquinas do Património Municipal e locado-s;
;v. Executar s coordenar os projetos do urtran&açao o

reurbanlaaçSo,

y Cumprir as ãçfles para a bom fundonÿmanto dos serviços

urbanos;

Pfaça dos Três Moderes, s/n - Anlnps - fiZ.595-000 * Cruí Ceará
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j&rÿ;s
Popular por nntiirczu

Ví, Apiirar o Código tit? Obras e Postuas Flurldptò, Ãéíantiíi

peio seu cumprimento,

VU. Eracutaras políticas de desenvulvtmimto urbano;

VIU,Orientar 3 normatlzaçSo B controle do LISG do solo urbano,

no município;

IX. Controlar a vistoria ç ftecaUlEÇím tio ulirae partfciularos,

observando o tiumpnimento das normas muncipítis pertinentes ao

sssunto;

X, Emitir licenças, alvarás e hebi:e-se;

XI. Acompanhar os obras de írtfra-estrutura e tie mutirão:

XII. Identificar s; emplacar tis logradouros púbicas e ccnrnate dm
uumerflçÃo poedsai,

X3JT. Propor a íeguíamentaçãu tio trânsito de veículos,
pedestres r animais nas vias públfeas municipais;

XIV, Implantar t* manter 3 sinalização de trânsito horliomaJ p

vcrclpat;

XV- Ffeceítzflr, Butiiar, 0plicar as penalidades de muitas o **
mecfid&s administrativas previsteí no Cõdiÿo de TrSnstto Srasílenu;

XVI, Promover 0 ensino do trânsito na rede escusar municipal,

com d apoio OE Secretaria ar. Educação, Qjtlura e Desporto ç roa izar

Oímpânhat permanentes tíe prevertçâcl ífe aCldentíS de transim.

XVII- Exercer outras atribuições njceiiíârin-S ati çumpiirne?IL-J dp

JL-íí rinailGacEÿ, nes termos do Regulamento.

SEÇÃO IX

UA SECRET ÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECUHSOS

HÍDRICOS

Art. 50 - Compete 3 SecrotimiA do Amt?|çnte e Recurso

riídricffS

i, Planejar, coordenas e executar 0 plbno de desenvolvimento

Praça dos Tris Potíeres, i/n - Aninÿiis - 5ÿ,595-000 - Cruz - Ceard
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dg M<?!o Ambiente;

H Promovér cârripímhas objetivímtk' a preçervaÇJií) í1»>íí

rRcVtsos naturais e tio maia ainhlente;

III. Desenvolver previcêrbcJas undo em visto o estudo prÉvio cto

Impacto ambiental, com o resporalvn relatório, HOE cases de ImpJantegÿQ
ce obras na àr-es da circunscrição municipal:

JV ConreOfir, reâseltacos pâ- instrumentos íegslâ específicos.
llcf.fldamonto para preenchimentos: e atividades dc impacto ambiental
lurai OU outros qUc foiiçfo ildegetfas pelo fcstodtÿ púr instrurncntu leoal
ou cnnvènia;

V, Exercer outras atribulç&K necessities sa cumprimente oe
suas finabdaaes, nos termos do Regulamento,

yt - Promover e intendvar u aproveitamento &

Integrado dos neciireas hldricns rrtiintcipiui

VII - Definir política de strasiecimÿnia rfr água para o

consumo humano e para os setores cre proeução.;

SEÇÃO X

DA SECRETARIA DE SAÚDE

Art. 51 Competeÿ Soeretari& tie tlailcL.

L Planejar e Execotur B política ú<! saúde do Município conforme

Piano Municipal de Ssúde, a ser implementado, sob sua coaidenBçio,

uma veí aprovado pelú PnefÊitO Municipal:

II. Apnlar D Constitui Municipal de Saúde, promovendo a

reCOStdrla Integração para n cíesonvnlvlirvífitn da.5 unlÍTicijí rib íÿrirti-

UI. Giireíidar o Furdo Municipal de Saúde, Incubíndose da sua
contabilidade, nísuciração de oalancetes mensais e tltimals

demonstrativos exigidos pela Admtnlsfcraçad c fidrtformc a icoísiaçao

pertinente,

W. Planeiar, r»ortI«Jiar Ti PscallEar p Ejalrçzjçaqi de rec-L f*oS

fln&nceínis disponíveis, no dnservolvímento das ações «te -iuiint fte

vl01âhoa sanitária, cpidemiíildgicti tt ambiental, mediante crltFjfios

Praÿfl dos Três Poderes, s/n - Aoingas - 62,595*000 - Cruz - Ceará
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'A

Puputiir pur nuttnizu

esiaoeácidos en-' conjunto com D Conseco Municipal de Saúde

V. Coordenar o funítonqmçrta do*; CertrOi de Saúde o tie

outras unidades tníegra.nles da Rede Munícipe' ce Saúde, de mod;

assegurar a prestação ri6 serviços rrètiiL-us. oconto ny
srnbolatojtais, de . gándiT e flsInterspiuEiças;

vl Hrorncver campanhas íL escíareqimeritos de educação

Simítana;

VII. Tmptentijr c fscallzÿr as portu-aa -Municipals 'datlvas ã

lnçi ene e b SLÚde- cuiilica,

VJIL Acprrpanfiar e descnvoivej atividades IJL- r-uriUona. JTIE nte¬

rce,srros e contro ts es:a;ú.fT.«í< relativerfdos c-vo o ueser-ip.ef.hr. . w<

órgãos monldpals de saúde:

IX. Exercer outras atribuições necessâra? ao curnprimenLo de

£'.ÿÿÿ.? -'nail cades, nos termos do 'cgulamento.

5ÉÇÂ0 Kl

DA SECRETARIA DE TURISMO INDUSTRIA E COMERCIO

Compete à Secretaria ce Turismo, Industrie rArt. 52

Comercio:

Desenvolver poíitices para iS areas de urr. “r.v

indústria e comercio.

II Desenvolver projetos de romento d.' ritividaues turfy.i os,

industrials e comerciais cia Murtltíjpla;

lit Promover ações úe urganzoçãG c discipliramento do

artesanato de nutris .stiVCECr/T r a economia i-furr-al.

7v Orientar e apoiar o desenvolvimento de programas - 11

cooperativismo e Èssè-narlvismo nas o/aas ce ;*rmaíe;i«:' e- '-o.

distnto, ir;§o e ;omercitiÿaçSo

V Articular- fie tam a Serr-raua de Assistinets Social, Trabaího4
Odadnnla £ Defesa Clvl1., ní-* ações que visem £ assegurar _* • v-a if.açãu

de rursos pmfisslaWaluehtes o E organ,zação oe mão-de-csrtj

drupe: iallzada, pa-a -Jtcnd mrruLu ds demanda do Manado;

Praça dos Três Poderes, s/n - Aninças - 62.595-000 - Cruz - Ceará
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VT Verificar oportunidades cmpm-jaris's: no Município, gereçSti

de novos negócios ou oportunidades do assopsçSes e parcerias, tm

investimentos produtivo*;

VLt Analisar EíaOorar projetos e coondanar as aõvJtiedes de

iipnlo às micro, pequena ts rrrédia empresus, r»0 Município,

VII Contribuir nã ortramiação das serves e iiftigrífflas d.=

Incentivo de instalação ce ncvns negâtíos e evpansâi, ctos etlvtca-ne-»
económicas, na éreo do Munidpln;

IX Coordenar as políticas governamentÿs na úrsa de turismo;

X. Planejar, coordenar e executar o plano da desenvolvimento
co turismo;

XI. Promover articulações com outros firgãos municipais, com
os damaís níveis de Governo e entidades de iniciativa prív*d$f pora *promoção do projetos turísticos;

XII. Organirar, executar, em ação Integrada com os órgãos de
competência especifica, o calendário de promoção turística do Mtinieipin;

XIII. Piartcjare estimular g desenvolvimento do oco; .dsmo,

XIV. Exercer outras airribuigÇes necessárias m> Cumprimento de
suas finalidades, nos rnrmos do ncguleimento

TÍTULO IV

OAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As estruturas compieme:itaros das Secret,iriasArt. S3

Municipais e demo-s irgÃos, JS compnU'ntfat d.> unidades oroim.ças,

uem como, as atdbuiçõe» dos dirigentes de cana um das catgos

tnditfldos si>rág cstabeltíC-dos par Dscretd tíu Ditífte dc pode Executivo

Municipal.

As instruções normativos, necessários ãArt. 54

implementação de rotinas e procedimentos concernentes ao protesto or*

modemiiflsio .administrativa, serão gradualmente aprovado pulo dh*ft
do Poder Executivo Municipal,

Praça dos Três Poderes, s/n - Amngas - 62.595-000 - Cruz - Ceará
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Pufitilur por mihtreZit

ficam criadoÿ 13 ;trêie) garços ds SfícreEiino
Muii •: fiai, agentes polii tie i\ •- nomeação «xor.d-açio pelo Ch>- fe
do Poder Executivo, com responsabilidade das ii-r Titaras ófscr rnlr,»Sí-£

nesta _ei-

Art, 55

Art, 56 - O Gabinete GO Prefeito Ô dirigido pele Chefe do
<3*:: ne'.E cargo "sd nuturo . com prerrogativas e honras protocolares de

Secretário Municipal

Art. 57 A ArocuTíriívi;' Gei‘31 é 0 rígida por um advÿgsd- ce
Hvtç nomeação do Chefe co Podei* Executivo Municipal, oevenoo ci

mesmo possuir ctedtcAÇãc exclusiva de adv uecr _1 n-icicia at rirçjãn
municipal, dc acordo com o art. 29 da Lei Fedc-rul na. 3906/109*,
possuindo o mesmo prerrogativas e honras protocolares de Secretario
Municipal

Art, S3 - Os carros de Assess?' Po?[tk; . fofFOLKejrc = Asse:; i

de Politicos Sedais SSD de th/rè romeaçãu do Chefe do Paper Execi.t vt
Munlc.pal, com prerrogaWas e honrai ares r<--_ 3.«rei*- .o
Municipal.

Art- 59 Ficar-, criadas es simbeing1as DAÍ Cargo
CcnísslonaUu de Direção • Assessoramente Sjc-erioi. UNI - Cany de
iMreçãí.' Ue Natureza Intermediária de Provimento em Comissuo, e DESK*

- Cargo de Assessoramento Superior Despedrunluado, ocnstanticf no
Anexo i, parta Integrante* deste Lei

Parágrafo Único - Os rõiores dos cargos cÿmts.çlnnadfts ce

Direção e Assessoramonto Superior - DAS. Cargo de Direção de

Natureza lntermeciárja de Provimento em Comissão - DM, e Cargo dc

Assoiiorsmento Superior Despacrcnlzadc - DÉ5? s£c finados (: A? «xo

II, piiitii Integrante co presente Instrumento leg?:,

Art, 60 - Ficam extintos os antigos cargos cc-rnlssio: =njr.i, e

quai5ÇL:ei outros rr-.tÿius -emi npraçórlos a titulo de eomisslor amento

Parágrafo único - Exduem-se dos efeitos desce artlgr- os

Cargos Comisí iD-napas pertinentes ao grupo Magistério, oblato de

dlsciplinamento em Lei Especial

Arl. õl - Fltta InsptiiidB a Slmÿolopia CG - F irçeç, GfBtiflcsdõ,

atribuída a funçBtts de çonflança c exercida poi sarv dores ee Cargo

Praça dos TrÊs Poderes, s/n - Anlngas - 6Z 595-000 - Crui - Ceará
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XJ Popular por natureza

Efut'vo. referências PG-I a FS-4, constantes no quadro de TunçSen

gratincadas, Anexo IV, porte integrants desta Lç;.

gic As Funções previstas nos níveis FG-: a FG-c serão
tftóirlbuidBS nas súas respective lotações, segundo cdtèffa do

necessidades relevante, através ae Decreto tio Poder Executive,

P», Os vetores * as quantidades dss Funções Gratificadas ?G

sSo rixadni na Anexo 111 que integra H presente Lei

Art, 62 - Os servidores que forem designados para Cargos

Comissionadas poderão optar peia percepçêo de seus vencimentos do

Cargo Efetivo mats a representação do Cargo Comissionado.

Art. 63 O Chefe do Poder Executivo Murtíeípal deve.á enviar a

este Pcoer Legislativo Projeto rie Ler que contemple a eoérturj dt

Crédito Adicional Especial para a fiel execução desta lei, contendo a
criação e o remanejnmento específico de ddtaçõeu orçamentarias e seu

detalhamento, de acordo com as previsões jâ contempiaGas no

orçamento vigente.

Art. 64 - Esta Lei entre em vigor na data de sua duplicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial E Lei >;unttípa: N®
271/C5, de 15/02/2005 esyas afterações posteriores.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 157 de janeiro

dc 2013

Qá&kÂaúttâ&ktefáafa
Prefeito Municipal d* Cruz

Praça tios Três Poderes, s/n - ftningas - 62,595-000 - Cruz * Cearã



PREFEITURA 13 E<

ÇI
Pttpw/iir par nfifrrre££l

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DAS SECRETARIAS

I, DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

i. Procurador Gera!
2. Procurador Adjunta
3. Arivogêdo

II. SECRETARIA DE ADMINISTRAçãO
I secretaria de Admlrtlstraçèa
2.Assessor
3.Protocolo Geral
-'I.Recursa Humano
4.1.Assessor

5.Almyxerifada
CHPatíimòn'a e TorribBrnentc
7 A-rjbivn Geral de Documentos

m. SECRETARIA OE FINANçAS
I. Secretário dá Finanças
2,Departamento de Controle Contábll e Financeiro
2.1 Dlvtíio dc Cantabiilrfaii'
?. 2.Di-'iSao ce Execução Qrçamontáritf e Fln&nt:ara
2_3 DiVlsãt? FlnanCeirt
Í.í.DíVICSQ de Arrecadação t Tributação
?,4 i SHítor tie Arrecadação eTributação
?r.5-5etOr de Lidtaçào
?r.6.Stítorde Compras e Serviços
2.7.Teatirfraría

IV SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO,

CIDADANIA E DEFESA CIVIL
1 . Secretário rio jKssJstèraãa 5ociaJ, Ttttbalhu» Cloacanía s Defesa C i

2 Setor dc Gestão Administrativa
3,Ctrí)njcnadorU dõ Proteção Social Básica e Especial

i.Cnordcníidoriií ria viijiiâiiiíe Sedo-asáistencial
5.Çoai dfinádorra cie ticração de Empenha e Rende
G.Secretaris Executive Dos Conselhos
7,Soror de Coordenação de Defesa Civil

V. SECRETARIA DE AGRICULTURA

I. Secretário tie Agricultura
2 Divisão de Desenvolviníwnto Ayropçtuáriÿ

VI. SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA

Praça dos Três Poderes, s/n * Anlngas - 5Z.595-000 Cruz - Ceará
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PHEFEITUKA DEt,
tfA i

VJ 'A i -

PopMlíir p«r nnínrtíZit

XI. SECRETARIA DAINEftA-ESTRUTUftA E URBANISMO
L Secretário de Ipifra-Estrutura ê Urbanismo
2.Departamento d<* Obras Públicas
2.1. DivlsSo tie Obrss, ConsÿrvacSo e Manutenção be Estrades
2 Departamento de Urbanising
3,1.Divisão tic Serviços urbanos e Limpei RftjUca
4.Departamento de Execução e Manutenção de Prédio Pub'leu
4,1,Divisão ue Matadouro Público
4.2,Divisão be Marcados Públicos
•kD.QMiiHb tie Cemitério Público
4.4,Divisão oe Terminal RgdoviArlo

4 5.Div:slíb ce Praças Públicas
S,Setor tie Transporte

5CH, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS
i Secrêtÿrió de Hfeío Ambienta e RfittorsOi Hidncos
Z.Coordenadoría de Educação Ambiental
3,Divisão Ucendsmento « Fiscalização
4,DlvlsSo de EExetuçãc de Projetos e AçBes
5.Dfvisão de Recurso Hídricos
6.DtsqueyMaturesa

XIII SECRETARIA DA SAÚDE
1. Secretário dc Saúde
2,Departamento de Vigilância à SaúdE
2,1.Coordenação de VTgijjnda Epjdemipiúglca e ConVoU: de Goenças
2-2.ConrdenaçSc de VTgl ância Sanitária e Ambiental
2,2 1 Setor de Vigilância Sanitária
2.2.2 Setor dr- Inspeção de AHmemos
2 3 Divisão dn Zoonoses
J.Oepaftetivento de Planejamento, Avaliação e Conrrdie
3.1.Dlvisio AdmInístnstivo-Rrrabcelm
3.2.Assessorla Técnica
3,3,Coordenação de Crintrole. Avaliação, Regulação e Auditora
3,4.Ouvidoria
4,Departamento de Atenção Primária à Saúde
4,i.Cc-ortlenaçScr da Estratégia Saúde da Familí» (TrSrj
4.2CDoriiefioç5fl da Seúdc Bucal
d.ÿ.Coprdeneçío d» Assistência Farmacêutica

Soc;cl

Unidade Hospitalar
:,Diretória Administrative
2.Diretora Têtnfca

Praça tios Três Poderes, s/n - Antons - 62.595-000 - Cruz - Ceará



PREFEITURA DE*
*

Popular por natureza

3.Diretória ClMíá
4.Coordenação de Enfisrm&giem
5.Núcleo ee Acolhimento e Triagem
6.Núcleo de Nutrição e Dietética
7.Núcleo de Farmácia Mpsplteiar

G.Núcleo de Radiologia e Imagem
S.Mvcfco de Controle, Avaliação, Regulação «Auditoria

XIV. SECRETARIA DE TURISMO, INDUSTRIA E COMÉRCIO
1 Sécret&no de Turismo, imliistriu e Comércio
2-OivlsSú ce Desenvolvimento Turísrleo

Praia dos Ires Poderes, s/n - Aninhas - 5ÿ595-000 - Cruz - Ceerã
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PREFEITURA fj E

a* í

VJ-v

Popular fmr nuturc/.i

ANEXO II

SIMDOLOGlA, VENCIMENTO E REPRESENT AÇÃO DOS CARGOS DE
DIREÇÃO E ASSESSORA MENTO SUPERIOR (DAS), DE DIREÇÃO DE

NATUREZA INTERMEDIÁRIA (0NT) E ASSESSORAMENTO

SUPERIOR DESPADRON1ZADO (OESP)

FtEPRESENTAÇÃQ

1.071.00
630,00

SIMBOLQGIA VENCIMENTO TOTAL
1.ISO.UP

r DAS-l na,DO

IZfliSS-.
72.20

c
DA=-2 750.00

-
67S.OO_ 532.a-i

455.35_ 430,GÇ__
300,00

S7B.0Ò"
500.00

DAS-3 m.eo
OHJ.iUCAG-4 67,80

45,00

Ás.cTc
DA5-5
DAS-5

46:3,54

DAS-7 40,00
zs.oo

390,00

_3S5.2S
l.L70.00

DAS-5

120,00DN:-I

PNI-2
\:-3

67,80
35,00

510,20

*55,00
L

DM-4 30,00 270,00 300,00

ZbS.IlG
4.000,or,

PM-5 234,00

DESP-1
_I7ESP-2

DESP 3

600.00 11op,oc
2.400,00600,00

_j

í.OOíjjAi
2.sob,0v

DESP--1
DÉSP-5

360,00

m.ue 1.120,00

:.eo(TOO

1.400,00

Praça tíos Três Poderes, s/n - Aninhas - GZ.595-QQG - Cru£ - Ceará
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ANEXO m

SIMBOL0G1A, QUANTITATIVO E VA LORES DAS FUNÇÕES

CfRAtIFICADAS

VALQTÍ OOAWTtPAOE
asD,oo

SIMBOLQGIA
5FG-:

I 700.00
poa.Qp

e.
FG-3 0

10#0,00_FGÿ_
FG*T 30C 00 l4:-

ZB“G-e 250,00

Praça dos Ires Podeis,s/n - Aninhas - 01595-000 - Cruz tear?


